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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1248, de 1 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais, 

considerando o processo 23163.001423.2022-01 resolve:

Art. 1° Designar a servidora e o servidor abaixo relacionada/o para Coordenação e Fiscalização
Administrativa do Convênio entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do
Sul (IFRS) e o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul) para execução
do projeto voltado ao apoio ao fortalecimento dos Núcleos de Inovação Tecnológica (NITs), associados ao
ensino, pesquisa e extensão, nas instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e
Tecnológica (RFEPCT).

Função Nome Segmento SIAPE n.º

Coordenadora Érica Pereira Martins Pagani TAE 1577595

Fiscal Vinicius Martins Docente 2619343

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/06/2022 17:37:32.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 01/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

164672
09b0684905
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1249, de 1 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o Processo 23163.001529.2022-05; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Dirceu Borges Valente, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce,
no período de 09/05/2022 à 13/05/2022, a função de Chefe do Departamento de Manutenção da
Reitoria (CD-4), do Diretoria de Projetos e Obras, IFSul, em substituição ao titular, que estava em Licença
para Tratamento de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/06/2022 17:38:38.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 01/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

164675
44c283cc63
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1250, de 1 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o Processo 23206.002167.2022-18, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 01/06/2022,a servidora Stela Sica Nunes, ocupante do cargo
d e Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da
Coordenadoria de Eventos (FG-2), da Diretoria de Pesquisa e Extensão, Câmpus Pelotas,
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/06/2022 17:41:14.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 01/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

164677
937efe4171
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1251, de 1 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001791.2022-41, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para a execução do Convênio n.º 919507/2021 - Oferta de
vagas em cursos de qualificação profissional - Emprega Mais, firmado entre o IFSul e a Fundação Ênnio de
Jesus Pinheiro Amaral de Apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense -
FAIFSul, conforme Plano de Trabalho constante no Processo Eletrônico n.º 23163.003513.2021-48:

Função Nome Segmento SIAPE n.º

Coordenadora-geral do Emprega Mais Rosélia Souza de Oliveira Docente 2905041

Coordenador da Coordenadoria de
Avaliação da Educação

Jander Luis Fernandes Monks Docente 2191445

Art. 2º O período para realização dos trabalhos, incluindo o prazo para prestação de contas do convênio,
será até o dia 28 de fevereiro de 2023.

Art. 3º Revogar a Portaria n.º 674, de 25 de março de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/06/2022 17:47:58.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 01/06/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

164679
c78ba9cea3
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1252, de 1 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.001233.2022-86, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras Bruna de Oliveira Farias (1758895), Rosélia Souza de Oliveira (2905041) e o
servidor Jander Luis Fernandes Monks (2191445) para, sob a presidência da primeira, exercerem as
atividades pertinentes à Equipe de Planejamento para contratação de serviços de Licenças Adobe para a
Coordenadoria de Produção de Tecnologias Educacionais (CPTE), na Reitoria do IFSul, com o objetivo de
realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, em atendimento à Instrução Normativa
31/2021, do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 1065, de 12 de maio de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/06/2022 17:56:05.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 01/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

164762
7c569f83ed



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022



Portaria n.º 1253, de 1 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.000756.2022-85, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 02/2022, Pregão Eletrônico SRP nº 01/2022 - UASG nº 158340,
celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - câmpus
Charqueadas e a empresa Copiadoras Astoria Ltda., CNPJ nº 92.732.676/0001-98.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestora do Contrato Georgina Leal Diniz 2817399

Gestora do Contrato - Substituta Eva Jerusa Caske Oliveira 1887984

Fiscal Técnico Fabiano Ferreira da Rosa 1643896

Fiscal Técnico - Substituto 1 Marcelo Lopes Cairuga 2550873

Fiscal Técnico – Substituto 2 Rafael Rodrigues Alves 1619087

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a prestação de serviços de outsourcing de impressão com
pagamento de franquia mais excedente (quando houver), no câmpus Charqueadas do Instituto Federal Sul-
rio-grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/06/2022 17:56:29.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 01/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

164763
c89465ad7e



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1254, de 1 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.001814.2022-18, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es abaixo relacionadas/os para, sob presidência do primeiro, constituírem o
Núcleo de Apoio à Correição Instituto Federal Sul-rio-grandense.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Cristian Melo da Silva Docente 2220828

Ana Mercedes Acosta Lopez Hernandez TAE 1737336

Juliane Laguna das Neves TAE 1951536

Ricardo Gautério Cruz TAE 2741166

Susana Monteiro da Cunha Souza TAE 1815706

Art. 2º Determinar que a carga horária dos membros destinada às atividades do núcleo seja de, no mínimo, 8
horas semanais.

Art. 3º Determinar que o Núcleo de Apoio à Correição exerça as competências previstas na Instrução
Normativa nº 06/2018 – IFSul, de 13 de dezembro de 2018.

Art. 4º Ratificar, a contar de 09/03/2022, a dispensa das servidoras Ana Cláudia Faria Rozado e Mônica
Zanol Remde, do referido núcleo, que haviam sido incluídas, respectivamente, pela Portaria N.º 3421/2019,
de 03/12/2019, e pela Portaria de pessoal n.º 812, de 11 de maio de 2021.

Art. 5º Revogar as Portarias 3439/2018, de 19/12/2018; 3222/2019 de 12/11/2019; 1591/2020, de
07/10/2020; e, 1976/2020, de 01/12/2020.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/06/2022 17:57:24.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 01/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

164773
a0ea607516
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1255, de 1 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,
considerando Processo 23164.001186.2022-61, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, 
na seleção para professor subs>tuto de edital  106/2022 - Sapucaia do Sul(  Informação e Comunicação  ), a
análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por iden>ficá-los, aplicar e avaliar as
Provas de Desempenho dos mesmos.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Maurício da Silva Escobar docente 2088795

Monica Xavier Py docente 1333230

Patrícia Pinto Wolffenbüttel docente 1998549

Aline Tamires Kroetz Ayres Castro docente 1854728

Art. 2° Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação.

.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/06/2022 17:57:50.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 01/06/2022. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

164778
82b037e7fa
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1256, de 1 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.001939.2022-02, resolve: 

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na
seleção para Professor Substituto do Edital 102/2022 – câmpus Pelotas (Controle e Processos Industriais), a
análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as
Provas de Desempenho dos mesmos: 

Nome completo Segmento SIAPE nº

Gustavo Buchweitz Giusti Docente 3432729

Ulisses Lyra dos Santos Docente 3346179

Neuza Maria Corrêa da Silva Docente 2539649

Helena Miller da Cunha Docente 2337533

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/06/2022 17:59:05.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 01/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

164783
383da1d907
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1257, de 1 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23165.000701.2022-85, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Rafael Nogueira Barros, ocupante do cargo de Tecnólogo-formação, do Quadro
de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de Licitações e Compras (FG-2), do
Departamento de Administração e de Planejamento, câmpus Passo Fundo, Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/06/2022 18:02:01.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 01/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

164813
209eb677fd
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1258, de 1 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23164.001138.2022-72, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na
seleção  para Professor Substituto do Edital nº 100/2022 - câmpus Sapucaia do Sul (Letras), a análise do
“Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de
Desempenho dos mesmos:

Nome completo Segmento SIAPE

Gisvaldo Araujo Silva Docente 1672887

Paulo Ott Tavares Docente 1312297

Patricia Pinto Wolffenbuttel TAE 1998549

Aline Tamires Kroetz Ayres Castro TAE 1854728

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 01 (um) dia.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/06/2022 18:02:39.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 01/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

164820
f37bff69f4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1259, de 1 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23166.000803.2022-91, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Guilherme Antonio Borges, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador do Curso Superior de
Tecnologia em Sistemas Para Internet (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus
Charqueadas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/06/2022 18:04:32.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 01/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

164828
8167b0e3cf
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1260, de 1 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23339.000582.2022-21; e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Érica Krachefski Nunes Oswald, ocupante do cargo de Professor de Ensino,
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora da
Coordenadoria de de Estrutura Funcional do Ensino (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e
Extensão, câmpus Camaquã, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/06/2022 18:13:53.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 01/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1261, de 1 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.001804.2022-82, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Rosélia Souza de Oliveira, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora da
Coordenadoria de Produção de Tecnologias Educacionais (FG-2), do Departamento de Educação a Distância
e Novas Tecnologias, Pró-reitoria de Ensino, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/06/2022 18:14:33.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 01/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

164837
6b046dec4b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1262, de 1 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23165.000432.2022-57, resolve:

Art. 1° Retificar a Portaria n° 1176/2022, que designou servidores para compor a banca examinadora para
Professor Substituto do Edital nº 091/2022 - câmpus Passo Fundo (Educação Física), substituindo os
membros Fernanda Goldani​​​​​​​ e Affonso Manoel Righi Lang, pelos servidores abaixo relacionados:

Nome completo Segmento SIAPE

Ivan Carlos Bagnara Docente 2384035 

Thiago Terra Borges Docente 2774002 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/06/2022 18:14:57.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 01/06/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

164842
500dea5972
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1263, de 1 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.001782.2022-51, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora Maria Isabel Giusti Moreira, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria de
Produção de Tecnologias Educacionais (FG-2), do Departamento de Educação a Distância e Novas
Tecnologias, Pró-Reitoria de Ensino, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/06/2022 18:15:41.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 01/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

164843
a4b4e5e5d4



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1264, de 1 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23164.001347.2022-16, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 01/2016, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa IMPRENSA NACIONAL, UG 110255:

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestora do Contrato Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Gestor do Contrato - Substituto Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Fiscal Técnico Gislaine Gabriele Saueressig 1900154

Fiscal Técnico – Substituto Bruna Helfenstein Zanardo 3208787

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de publicidade oficial.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de
pessoal nº 1854/2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1265, de 1 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23164.001347.2022-16, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 02/2016, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa RGE Sul Distribuidora de Energia S.A , CNPJ nº
02.016.440/ 0001-62:

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestor do Contrato  Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Gestora do Contrato - Substituta Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Técnico Lucimeri Petry Homrich 1817506

Fiscal Técnico – Substituta Gislaine Gabriele Saueressig 1900154

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal  nº
1788/2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1266, de 1 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23164.001347.2022-16, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 03/2018, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Claro S/A, CNPJ nº 40.432.544/0001-47:

FUNÇÃO NOME SIAPE

Gestora do Contrato Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954 

Gestor do Contrato - Substituto Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Fiscal Técnico Michel Gularte Recondo 2347806

Fiscal Técnico – Substituta Gislaine Gabriele Saueressig 1900154

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de telefonia móvel.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal nº
2091/2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1267, de 2 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23164.001347.2022-16, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 03/2016, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Companhia Rio-grandense de Saneamento - CORSAN,
CNPJ nº 92.802.784/0001-90:

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestor do Contrato Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Gestora do Contrato - Substituta Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Técnico Lucimeri Petry Homrich 1817506

Fiscal Técnico – Substituta Gislaine Gabriele Saueressig 1900154

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de fornecimento de água.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal nº
1787/2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1268, de 2 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001820.2022-75 e, considerando que a servidora designada tem ciência
de que a aceitação do compromisso não gera obrigação de retribuição de qualquer ordem do Instituto
Federal Sul-rio-grandense, em decorrência da inexistência de funções gratificadas ou comissionadas para
tal, resolve:

Art. 1° Designar a servidora Rosélia Souza de Oliveira, Siape n.º 2905041, para a função de Coordenadora-
geral da Rede e-Tec Brasil no IFSul.

Art. 2° Revogar a Portaria 1115, de 14 de julho de 2020.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 02/06/2022 11:57:26.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 02/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1269, de 2 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001821.2022-10, resolve:

Art. 1° Designar a servidora Maria de Fátima Ribeiro de Almeida, Siape n.º 1061500, responsável pela
coordenação adjunta do Programa Emprega Mais, no âmbito da Rede e-Tec Brasil.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 02/06/2022 11:57:47.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 02/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1270, de 2 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001788.2022-28, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir Comissão
responsável pela organização e desenvolvimento dos processos seletivos para as modalidades de bolsa do
Programa Emprega Mais, no âmbito da Rede e-Tec Brasil.

Nome completo cargo Siape

Rosélia Souza de Oliveira Docente 2905041

Jander Luis Fernandes Monks Docente 2191445

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 02/06/2022 11:58:09.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 02/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

164950
6ad367517b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1271, de 2 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.001562.2022-27, resolve:

Art. 1º  Desaverbar, nesta IFE, o tempo de contribuição constante na Portaria 2131 de 06/08/2018, de 10
anos, 04 meses e 17 dias, prestado pelo servidor Max Lindoberto Castro Gonçalves, em atividade prestada
no magistério, do serviço público Municipal.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 02/06/2022 11:58:26.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 02/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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e902a320b2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1272, de 3 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no artigo 21 do

Decreto 9.991/2019; considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de

Pós-graduação Stricto Sensu e Estágio Pós-doutoral; considerando o Edital PROGEP/PROPESP Nº 01/2022;

considerando o Processo n.º 23704.000113.2022-05 e, considerando o Mem. LJ-COGEP/Nº 08/2022, de

02/06/2022, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento de Luciano Carvalho Ayres, ocupante do cargo de Professor de Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, desta IFE, câmpus Lajeado, para realizar Curso de Pós-graduação em nível

de Doutorado em Engenharia Elétrica, junto à Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC, no período

de 02/06/2022 a 18/04/2026.

Art. 2º Determinar ao servidor acima mencionado que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do

afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas,

bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a

motivação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 03/06/2022 09:45:28.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 03/06/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

165135
9d56c2d431



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1273, de 3 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.001146.2022-21, resolve:

Art.1º Dispensar a servidora Marisa Ferreira Karow, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório, do
Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de Agroindústria (FG-4), da
Coordenadoria de Produção e Apoio Didático, Departamento de Administração e de Planejamento, câmpus
Pelotas-Visconde da Graça, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 03/06/2022 09:45:49.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 03/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1274, de 3 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.001147.2022-75, de 02/06/2022 e, considerando o disposto no §4.º do
art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Naciele Marini, ocupante do cargo de Técnico em Alimentos e Laticínios, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria de Agroindústria
(FG-4), da Coordenadoria de Produção e Apoio Didático, Departamento de Administração e de
Planejamento, câmpus Pelotas-Visconde da Graça, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 03/06/2022 09:46:08.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 03/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1275, de 3 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001688.2022-00 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Lorenzo Teixeira Lemos, ocupante do cargo de Analista de
Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 23/05/2022 a
03/06/2022, a função de Coordenador da Coordenadoria de Infraestrutura e Suporte (FG-2), da Diretoria de
Tecnologia da Informação, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 03/06/2022 09:46:26.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 03/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1276, de 3 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001852.2022-71; considerando o disposto no art. 10, § 1° e 3° da Lei n°
11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005, de acordo com as diretrizes
estabelecidas pelo Decreto n° 5.824, de 29 de junho de 2006, e pela Portaria MEC n° 09, de 29 de junho de
2006 e, considerando a homologação do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira,
pelo Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por mérito, por meio de avaliação de desempenho realizada nesta
IFE, conforme quadro abaixo.

Nome De Para Data Avaliação

Adriano Rostirolla (1219377) D15 D16 11/03/2022

Alex Sebben da Cunha (2145592) E05 E06 05/02/2022

Alice Bierhals Bausch (1899100) D07 D08 07/05/2022

Ana Paula Vaz Albano (2028324) D06 D07 20/05/2022

Bernardo Santana Toledo (1029366) D05 D06 28/11/2020

Bruno Ernesto Techera da Motta (2178693) D05 D06 11/05/2022

Camila de Oliveira de Souza (1901432) D07 D08 25/05/2022

Claudio Rogerio Veiga Albernaz (1637626) D09 D10 17/12/2021

Ernesto Monteiro Perez (2036777) E06 E07 21/06/2022

Everson Gomes Gallina (2886096) D01 D02 18/05/2022

Getulio de Oliveira (1098540) B15 B16 05/07/2020

Gisele Bartz de Avila (1849293) E07 E08 03/09/2021

Hernani Cavalheiro Neto (2847340) D02 D03 24/08/2021

Isabela Pieniz Eidelwein (1414608) C02 C03 13/06/2022
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Jocelito Silveira Torres (2312324) D04 D05 10/05/2022

Jose Ricardo Nunes Alves (1219385) D14 D15 03/03/2022

Lourdes Helena Dummer Venzke (1787531) E08 E09 27/05/2022

Marcelo Leao Bizarro (1550270) C10 C11 04/09/2021

Maria Luisa Pederiva (1221627) E15 E16 15/04/2022

Mariana Gomes Cordenunsi (2298273) D04 D05 24/03/2022

Mauren Correa dos Santos Benites (2167421) E05 E06 07/04/2022

Pamela da Cruz Carniato (2137476) C05 C06 07/01/2022

Regina Garcia dos Santos (1997327) D03 D04 07/05/2022

Ricardo Gauterio Cruz (1741166) E07 E08 25/01/2022

Rossano Diogo Ribeiro (1640005) D09 D10 08/01/2022

Sandro Ricardo Lacau de Macedo (1219395) D15 D16 17/03/2022

Vanessa Fontoura Fischborn (2031312) C06 C07 27/05/2022

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1277, de 3 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23341.000846.2022-06, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar os servidores Mario Roberto de Freitas Saldanha, Romulo Duarte Paulsen e a servidora
Mirian Tavares da Silva, para sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de
Planejamento para contratação de serviços de Manutenção de Nobreaks, no câmpus Pelotas - Visconde da
Graça do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos,
atendimento a INSTRUÇÃO NORMATIVA 05/2017 DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO.

Art. 2º Revogar a Portaria 1102/2022, de 17/05/2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 03/06/2022 10:37:44.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 03/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1278, de 3 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.000839.2022-04, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar as servidoras Mirian Tavares da Silva, Maria de Fátima Magalhães Jorge e o servidor Valmor
Guadagnin, para sob a presidência da primeira, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de
Planejamento para contratação de serviços de Manutenção de Espectrofotômetro, no câmpus Pelotas-
Visconde da Graça do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de
Riscos, em atendimento à Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 03/06/2022 10:37:59.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 03/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1279, de 3 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.001620.2022-79, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de
periculosidade, conforme Laudo Técnico Pericial do câmpus Pelotas, de 04/12/2015 e seu Anexo I, de maio
de 2017:

Servidor Vagner Oliveira

Cargo Professor EBTT

Lotação PL – CNATFIS

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 17/03/2022

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 03/06/2022 14:38:48.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 03/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1280, de 3 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23704.000286.2022-15, resolve: 

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de
Periculosidade, conforme Laudo Técnico Pericial do câmpus Lajeado, de 18 de junho de 2019.

Servidor Renato Hartwig Neuenfeld

Cargo Professor EBTT

Lotação LJ – CTAUTIN

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 06/12/2021

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 03/06/2022 14:39:05.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 03/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1281, de 3 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.001860.2022-17, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Sandro Luiz Moraes de Barros, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE 2199876, para atuar como Chefe de Delegação do Instituto Federal Sul-rio-
grandense nos “Jogos Eletrônicos das Instituições Federais – eJIF 2022”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 03/06/2022 15:32:51.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 03/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1282, de 3 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23165.000720.2022-10 e; considerando o disposto no §2.º do art. 38,

da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1 º Designar o servidor Erik Gonçalves Lima, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 06/06/2022 a 05/07/2022, a função de
Coordenador da Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio (FG-2), do Departamento de Administração e
de Planejamento, câmpus Passo Fundo, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 03/06/2022 21:55:14.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 03/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1283, de 3 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23341.001163.2022-68; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Solange Ferreira da Silveira Silveira, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer,
cumulativamente com a função que exerce, no período de 14/04/2022 a 20/04/2022, a função de
Coordenadora da Coordenadoria de Pós-graduação e Pesquisa (FG-1), do Departamento de Pesquisa,
Extensão e Pós-graduação, câmpus Pelotas - Visconde da Graça, IFSul, em substituição à titular, que estava
em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 03/06/2022 21:55:43.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 03/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

165283
8d2a9bfc8c



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1284, de 6 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.000750.2022-16, resolve:

Art. 1º. Conceder afastamento para participar de curso de formação decorrente de aprovação em concurso
público, no período de 13 de junho de 2022 a 02 de setembro de 2022, à servidora Jessica Nunes Vergara,
ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE 3087448, pertencente ao quadro
permanente desta IFE, nos termos do art. 20, §§ 4º e 5º da Lei 8.112/90.

Art. 2º. A remuneração nessa Autarquia Federal ficará mantida, durante o período do afastamento, nos
termos do art. 14, §1º da Lei 9.624/98.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 06/06/2022 11:36:31.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 06/06/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1285, de 6 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23166.000632.2022-08 em trâmite e, considerando os documentos encaminhados pelo
representante da CPPD, no câmpus Charqueadas e o parecer favorável da Comissão Permanente de
Pessoal Docente – CPPD, nº 135/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional,
homologado em 30 de maio de 2022, resolve:

Art. 1º - Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Charqueadas,
abaixo relacionado:         ​​​​​​​

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Eduardo Martinelli Leal 24/04/2022 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 06/06/2022 11:38:10.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 06/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1286, de 6 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico nº 23206.001566.2022-61Em trâmite; e considerando, ainda, os documentos
encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 136/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão
Funcional, homologado em 30 de maio de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas abaixo
relacionada:            

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Fabiana Celente Montiel 04/05/2022 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi5do pelo SUAP em 06/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1287, de 6 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.002226.2022-58, resolve:

Art. 1° Designar as servidoras Catia Tavares da Silva Buzzo, Stela Maris Pinheiro Lopes e Cristiana Winter
Albernaz para, em Comissão de Inventário de Bens Permanentes no Câmpus Pelotas do IFSul, referente ao
exercício de 2022, e sob a presidência do primeiro, efetuarem os serviços descritos a seguir:

• Inventariar os bens permanentes;

• Lavrar o Termo de Baixa dos bens permanentes avariados, inutilizados, indenizados,
alienados e extraviados;

• Proceder à avaliação e lavrar o termo de avaliação dos bens permanentes recebidos por
doação sem documento fiscal, assim como a dos bens permanentes desaparecidos,
visando, quando for o caso, à indenização pelo responsável.

Art. 2° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 06/06/2022 11:39:15.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 06/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1288, de 6 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23339.000601.2022-10, resolve:

Art. 1º Designar os servidores relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de
Formatura do Câmpus Camaquã/Julho 2022.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Graziele Fagundes Rosales TAE 1813803

Átila Lucas Paiva TAE 2045545

Endriw Duarte da Silva TAE 3136870

Kellen Ludtke Bierhals TAE 3053738

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 06/06/2022 11:39:55.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1289, de 6 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 12 da Lei n°11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de
13/01/2005, com base na Lei n°11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no DOU de  23/09/2008;
considerando os procedimentos de concessão estabelecidos pelo Decreto n° 5. 824, de 29 de junho de
2006; considerando a Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 31 de dezembro de
2012; considerando a homologação do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo
Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006 e, ainda, tendo em vista o despacho favorável do Pró-reitor
de Gestão de Pessoas no respectivo requerimento, resolve:

Art. 1º Conceder o Incentivo à Qualificação, conforme quadro abaixo:

NOME RELAÇÃO % VIGÊNCIA

Bruna de Oliveira Farias Direta 52 13/05/2022

Daniela de Mesquita Direta 25 02/05/2022

Isabela Pieniz Eidelwein Direta 25 18/05/2022

Luiz Eduardo Domingos Direta 30 06/05/2022

Nely Ieda Bierhals Direta 30 19/05/2022

Patricia Tomoe Kobiyama Nakajima Direta 30 16/05/2022

Paulo Wladinir da Luz Leite Direta 30 10/08/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1290, de 6 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n.º 23163.002165.2020-19; resolve:

Art. 1° Retificar, na portaria n° 483/2022, de 08/03/2022, publicada no DOU em 09/03/2022, Edição 46,
Seção 2 na Página 28:

onde se lê: “...pelo período de 01 (um) ano, a contar de 22/06/2021...”

leia-se: “...pelo período de 01 (um) ano, a contar de 08/07/2021...”

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi5do pelo SUAP em 06/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1291, de 6 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23164.001380.2022-46, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 02/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa JF Tecnologia Eireli, CNPJ nº 12891300/0001-97:

FUNÇÃO NOME SIAPE

Gestor do Contrato Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Gestora do Contrato - Substituta Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954  

Fiscal Administrativo Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Fiscal Administrativo - Substituta Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Técnico Liziane da Luz Seben Scheffler 1887228

Fiscal Técnico – Substituto Rafael Costa Silveira 2073670

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços contínuos de motorista, com
dedicação exclusiva de mão-de-obra.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 468/2022.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1292, de 6 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23166.000819.2022-01; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Ana Carolina Mizuri Ishikawajima, ocupante do cargo Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 06/06/2022 a 15/06/2022, a
função de Coordenadora da Coordenadoria de Manutenção geral (FG-1), Departamento de Administração e
de Planejamento, Câmpus Charqueadas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias. 

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1293, de 6 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.000096.2022-64, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro e, em seu impedimento,
pela segunda, constituir a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO do objeto do Contrato nº
01/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, câmpus
Pelotas-Visconde da Graça (CaVG) e a empresa Rota Engenharia Ltda, CNPJ nº 33.471.021/0001-44:

NOME SIAPE

Michel Formentin de Oliveira 3475642

Grasiela Cignachi 2803290

Romulo Duarte Paulsen 1883567

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de pessoa jurídica para a execução da obra de
reforma do Refeitório (Piso e Divisória) do câmpus Pelotas-Visconde da Graça, do Instituto Federal Sul-rio-
grandense.

Art. 3º Determinar que a vistoria para a emissão do Termo de Recebimento Definitivo seja efetuada até o dia
30 de julho de 2022, conforme os prazos definidos no contrato e aditivos, quando houver.

Art. 4º Esta Portaria terá vigência até a emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1294, de 6 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no Processo Eletrônico n.º23206.002099.2022-97; considerando o teor do art. 1.º da
Lei n.º 11.770, de 09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 6.690, de 02/12/2008 e;
considerando a solicitação de prorrogação da respectiva licença, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença Gestante à servidora Juliana Al Alam Pouey, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - substituto, do Quadro de Pessoal desta IFE, no período
de 20/05/2022 a 16/09/2022, conforme disposto no art. 207 da Lei n.º 8.112/90.

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 17/09/2022 a 15/11/2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022



Portaria n.º 1295, de 6 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23340.000416.2022-96, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es, discentes e colaboradoras externas abaixo relacionada/os para, sob a
responsabilidade da primeira, constituírem o Núcleo de Gênero e Diversidade Sexual (NUGEDS), do câmpus
Bagé.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Mariane Pereira Rocha (responsável) Docente 1062381

Alissandra Hampel Docente 1812236

Andressa Mendes Lima Discente 20192620260

Daniel Gonçalves Emmanuelli (vice-responsável) TAE 1813691

Esther Medeiros Colaboradora externa -

Francine Nunes Ávila Colaboradora externa -

Giulia D'Avila Vieira Docente 2620498

Hêmyli Coelho Neto Discente -

Josiane Redmer Hinz Docente 1888220

Jozeline Böck TAE 1812261

Leandra Zafalon Jaekel Docente 1922872

Lélia Teresinha Lemos de Quadros Colaboradora externa -

Rafael Hansen Madail Docente 1084616

Roberta Santos Azambuja dos Santos Docente 3250855

Viviane Aires de Paula Docente 1957960

Art. 2º Revogar a Portaria de pessoal n.º 997, de 7 de junho de 2021.

Art. 3º Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1296, de 6 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.001392.2022-81, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação de Adriano Behocaray Lamego Neto, conforme a Portaria n° 983/2022,
de 02/05/2022, publicada no D.O.U. em 04/05/2022, Seção 2, página 27, em cumprimento ao art. 13, § 6º, da
Lei nº 8.112/1990.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1297, de 7 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000400.2022-10 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Rafael Diaz Remedi, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de
27/06/2022 a 06/07/2022, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4),
do câmpus Santana do Livramento, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1298, de 7 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001763.2022-24; considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º 11.770, de
09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 6.690, de 02/12/2008 e, considerando a solicitação
de prorrogação da respectiva licença, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença Gestante à servidora Tassia Goncalves Aires, ocupante do cargo de
Técnico em Edificações, do Quadro de Pessoal desta IFE, no período de 15/05/2022 a 11/09/2022, conforme
disposto no art. 207 da Lei n.º 8.112/90. ​​​​​​​

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 12/09/2022 a 10/11/2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 07/06/2022 09:17:59.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 07/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1299, de 7 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.001326.2022-09; considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º 11.770, de
09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 6.690, de 02/12/2008 e, considerando a solicitação
de prorrogação da respectiva licença, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença Gestante à servidora Josiane de Souza, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, no período de
25/05/2022 a 21/09/2022, conforme disposto no art. 207 da Lei n.º 8.112/90.

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 22/09/2022 a 20/11/2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 07/06/2022 09:19:12.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 07/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1300, de 7 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.002127.2022-76; considerando o disposto na Certidão expedida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, em 25/05/2022; considerando, ainda, o disposto no artigo 103, inciso V,
da lei n.º 8.112/90, bem como o disposto no §3.º da referida Lei; resolve:

Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição no magistério de 01 ano, 02
meses e 24 dias, prestado pelo servidor Luis Otoni Meireles Ribeiro, em atividade privada vinculada à
Previdência Social

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi6do pelo SUAP em 07/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1301, de 7 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23356.000534.2022-25 em trâmite e, considerando os documentos encaminhados pelo
representante da CPPD, no câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de
Pessoal Docente – CPPD, nº 138/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional,
homologado em 06 de junho de 2022, resolve:

Art. 1º - Conceder Progressão Funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Venâncio Aires
abaixo relacionada:           

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Josi Aparecida de Freitas 12/03/2022 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1302, de 7 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico nº 23206.001886.2022-11 em trâmite; e considerando, ainda, os documentos
encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 139/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão
Funcional, homologado em 06 de junho de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas abaixo
relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Liege Dias Lannes Soares 23/03/2022 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1303, de 7 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23341.001127.2022-02 em trâmite e, considerando os documentos encaminhados pelo
representante da CPPD, no câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 140/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão
Funcional, homologado em 06 de junho de 2022, resolve:

Art. 1º - Conceder Progressão Funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas-
Visconde da Graça, abaixo relacionado:                       

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Lucio de Araujo Neves 20/05/2022 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1304, de 7 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, considerando o
Processo n.º 23341.001091.2022-59 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD, no câmpus Pelotas–Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 141/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 06 de junho de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas–Visconde
da Graça, abaixo relacionada:          ​​​​​​​

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Gabriele Volkmer 01/06/2022 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1305, de 7 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.000230.2022-25, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro e, em seu
impedimento, pelo segundo, constituírem a Comissão de Recebimento Definitivo do objeto do Contrato nº
08/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a
empresa Prepaver Construtora Eireli., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.725.837/0001-80.

Nome SIAPE Nº

Bruno Ferreira da Silva 3128757

Davison Guimaraes Sopena 1611220

Marcelo Felipe Saraiva Borba 3045326

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é contratação de pessoa jurídica para a execução da Reforma do
gradil de concreto pré-moldado do Câmpus Avançado Jaguarão do IFSul,

Art. 3º Determinar que a vistoria para a emissão do Termo de Recebimento Definitivo seja efetuada até o dia
06 de junho de 2022, conforme os prazos definidos no contrato e aditivos, quando houver.

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até a emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1306, de 7 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23163.001741.2022-64 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Avançado Novo Hamburgo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD n.º 137/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 06 de junho de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Avançado Novo
Hamburgo, abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/
Promoção

De Para

Erivelto Bauer de Matos 07/07/2022 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1307, de 7 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.001095.2022-35, resolve:

Art.1º Ratificar a concessão de aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a ELIO SILVA
CUNHA, matrícula SIAPE 6420823, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível de
Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, no Regime de 40 (quarenta) horas
semanais, código de vaga 330048, do Quadro de Pessoal desta IFE, com fundamento no art. 3.º da Emenda
Constitucional nº 47/2005 c/c o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019, com a vantagem do Adicional
por tempo de serviço (13%) e a Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI.

Art. 2º Declarar vago o cargo supramencionado.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1308, de 7 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23339.000605.2022-06, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora Renata Porcher Scherer, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria de
Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas (FG-1), do câmpus Camaquã, Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1309, de 7 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23339.000606.2022-42, de 07/06/2022 e; considerando o disposto no

§4.º do art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Tiago Vidal Medeiros, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,
do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de Núcleo de
Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas (FG-1), do câmpus Camaquã, Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1310, de 7 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23703.000372.2022-38 e; considerando o disposto no §2.º do art. 38,

da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Daiane Bender, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 14/06/2022 a 16/07/2022,
a função de Diretora da Direção-geral (CD-2), do câmpus Sapiranga, IFSul, em substituição à titular, que
estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 07/06/2022 17:06:00.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 07/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

165863
ea36846d43



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1311, de 7 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23165.000732.2022-36, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Juliana Favretto, de cargo Técnico em Assuntos Educacionais, lotada no
Câmpus Passo Fundo, para assinar os contratos de estágio como representante da instituição, no campo
destinado à Instituição de Ensino, para os alunos(as) que estejam matriculados(as) no Curso Superior de
Licenciatura em Pedagogia e Educação Profissional e Tecnológica, e no curso Licenciatura Formação
Pedagógica para Graduados não Licenciados, ambos pertencentes ao Câmpus Passo Fundo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1312, de 7 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23495.000403.2022-53 e; considerando o disposto no §2.º do art. 38,

da Lei n.º 8.112/90, ​​​​​​​ resolve:

Art. 1 º Designar a servidora Aline Schmidt San Martin, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de   20/06/2022 a 24/06/2022, a função de Coordenadora da
Coordenadoria de Licitações e Compras (FG-2), do Departamento de Administração e de Planejamento,
câmpus Santana do Livramento, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 07/06/2022 17:06:41.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 07/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

165887
03d9fcd505
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1313, de 7 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n° 23163.000878.2022-00, resolve:

Art. 1 º  Retificar a  Portaria n.º 1062, de 11 de maio de 2022, que trata de substituição de função, pela
servidor Cleber Vargas Islabão.

Onde se lê: “...no período de 28/02/2022 a 09/03/2022...”

Leia –se “... no período de 28/02/2022  a 06/03/2022...”

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 07/06/2022 17:10:24.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 07/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

165892
a2fd0d6d83



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1314, de 8 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.000614.2022-99, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação do
primeiro, constituírem o Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades
Específicas - NAPNE, do câmpus Camaquã.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Tiago Vidal Medeiros TAE 3135455

Diego Rodrigues Pereira DOCENTE 3492509

Gabriel Rockenbach de Almeida DOCENTE 2888310

Guilherme Karsten Schirmer DOCENTE 1824117

Isabel Gomes Ayres DOCENTE 2812203

Sandra da Silva Machado DOCENTE 1879821

Sandra Beatriz Salenave de Brito –
Vice-coordenadora

DOCENTE 2179037

Viviane Dalmoro DOCENTE 2395300

Luciana Fraga Hoppe  - Secetária TAE 1803401

Luis Roberto da Silva Lampe TAE 1861445

Solange Araújo Dias Lopes TAE 2099518

Joanna Vargas Girardi DISCENTE 202015560008

Patrícia Bartz DISCENTE 20201CM.CON_I0017
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Adriana Derossi Barão
REPRESENTANTE
EXTERNO -

Roseni Martins Florisbal
REPRESENTANTE
EXTERNO

-

Art. 2° Revogar a Portaria 476/2022, de 08/03/2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 08/06/2022 11:29:42.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 08/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

165951
3d7b321199



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1315, de 8 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23340.000425.2022-87, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de
maio de 2017, os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 06/2022,
celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense -
Câmpus Bagé e a empresa Copiadoras Astória Ltda., CNPJ nº 92.732.676/0001-98.

Função Nome SIAPE Nº

Gestor do Contrato Manoel Antônio Madruga da Silveira 2044355

Gestor do Contrato - Substituto Daniel Gonçalves Emmanuelli 1813691

Fiscal Técnico Rafael Rodrigues Bastos 1861822

Fiscal Técnico - Substituto Rodrigo Bueno da Rosa Moreira 2103904

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de gerenciamento de frota.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da
fiscalização da execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no
Sistema SUAP.

Art. 5º Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da
Portaria nº 1568/2021.

Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022



Portaria n.º 1316, de 8 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23340.000427.2022-76, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a
equipe abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 03/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - Câmpus Bagé e a empresa WS Serviços Terceirizados Ltda., CNPJ
nº 10.581.285.0001-55

Função Nome SIAPE Nº

Gestora do Contrato Carolina Coradini de Souza 2846894

Gestora do Contrato - Substituta Silvana Einhardt Rios 2812186

Fiscal Administrativo Vilton Alex Jardim Botesele 2301902

Fiscal Administrativa - Substituta Daniela de Mesquita 2036965

Fiscal Técnica Daniela de Mesquita 2036965

Fiscal Técnico - Substituto Vilton Alex Jardim Botesele 2301902

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de manutenção predial e elétrica.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestora do Contrato: servidora designada para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar a Gestora do Contrato quanto à fiscalização
dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar a Gestora do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal n.º 1568,
de 18 de agosto de 2021.

Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 1317, de 8 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23340.000428.2022-11, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 05/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - câmpus Bagé e a empresa Suricate Serviços Terceirizados LTDA,
CNPJ nº 08.055.277/0001-23:

FUNÇÃO NOME SIAPE

Gestor do Contrato Carolina Coradini de Souza 2846894

Gestor do Contrato - Substituto Daniel Gonçalves Emmanuelli 1813691

Fiscal Técnico Daniela de Mesquita 2036965

Fiscal Técnico – Substituto Jozeline Böck 1812261

Fiscal Administrativo Jozeline Böck 1812261

Fiscal Administrativo – substituto Daniela de Mesquita 2036965

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de gerenciamento de frota.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal nº
1568/2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1318, de 8 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23339.000506.2022-16, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na
seleção para Professor Substituto do Edital  107/2022 – câmpus Camaquã ( Informação e Comunicação ), a
análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as
Provas de Desempenho dos mesmos:

Nome completo Segmento SIAPE

Leonardo Campos Soares Docente 1822354

Marcelo Rios Kwecko Docente 1813341

Renata Porcher Scherer Docente 3148281

Sandra da Silva Machado Docente 1879821

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 08/06/2022 15:32:23.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 08/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166055
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022



Portaria n.º 1319, de 8 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23340.000429.2022-65, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 06/2021, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - Câmpus Bagé e a empresa MD Serviços de Segurança
Ltda., CNPJ nº 94.308.798/0001-87.

Função Nome SIAPE Nº

Gestora do Contrato Carolina Coradini de Souza 2846894

Gestora do Contrato - Substituta Silvana Einhardt Rios 2812186

Fiscal Administrativo Vinícius Santos Dias 3118383

Fiscal Administrativo - Substituto Daniel de Souza Cunha 1812984

Fiscal Técnico Daniel de Souza Cunha 1812984

Fiscal Técnico - Substituto Vinícius Santos Dias 3118383

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de Motorista.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestora do Contrato: servidora designada para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal n.º 1568,
de 18 de agosto de 2021.

Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 08/06/2022 15:32:52.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 08/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166056
b2331ebdc0



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022



Portaria n.º 1320, de 8 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo  Eletrônico nº 23340.000430.2022-90, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 08/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - câmpus Bagé e a empresa Sulport Gestão em Serviços LTDA
, CNPJ nº 08.202.514/0001-31:

FUNÇÃO NOME SIAPE

Gestor do Contrato Carolina Coradini de Souza 2846894

Gestor do Contrato - Substituto Silvana Einhardt Rios 2812186

Fiscal Administrativo Israel Lemos dos Santos 2139312

Fiscal Administrativo - Substituto Célio Ziotti 2146582

Fiscal Técnico Célio Ziotti 2146582

Fiscal Técnico – Substituto Israel Lemos dos Santos 2139312

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de manutenção predial e elétrica.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal nº
1568/2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1321, de 8 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.000888.2022-37, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a Coordenação do primeiro, constituírem o Núcleo de
Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas do Câmpus Avançado Jaguarão.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Marcelo Felipe Saraiva Borba TAE 3045326

Elenir Silveira de Ávila TAE 1476547

Cátia Simone de Cardozo Xavier TAE 2841447

Magda Santos dos Santos Docente 2356647

Daiana Shons TAE 2267693

Roberta Gonçalves Crizel TAE 2420579

Ruhan Ávila Conceição Docente 3057176

Sandro Cavalheiro Souza Docente 2409136

Timóteo Matthies Rico Docente 1753096

Aline Urtassum da Silveira Discente 20191JG.TII_I0312

Bianca de Azambuja Eguren Discente 20201JG.TII_I0009

Darcy Beduhn Junior Discente 20201JG.TII_I0018

Kailany Gonçalves Foster Discente 20191JG.TII_I0215

Otávio da Silva Santos Discente 20211JG.EDI_I0012

Otávio Faria Fagundes Discente 20191JG.TII_I0258
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Vinícius Borges da Silva Discente 20211JG.TII_I0016

Francine Guerreiro da Silva Terceirizada 005.109.410-01

Liana Nadine Gonzalez Piñeiro Terceirizada 016.363.200-66

Luciana Pinho de Quadros Terceirizada 007.278.070-30

Lorena Gabriela Rocha Perdomo Terceirizada 824.091.610-49

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 635, de 22 de março de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 1322, de 8 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23340.000431.2022-34, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 07/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Diretiva Patrimonial Ltda., CNPJ nº 03.363.962/0001-01.

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestor do Contrato Carolina Coradini de Souza 2846894

Gestor do Contrato - Substituto Silvana Einhardt Rios 2812186

Fiscal Administrativo Jozeline Böck 1812261

Fiscal Administrativo - Substituto Daniel Gonçalves Emmanuelli 1813691

Fiscal Técnico Daniel Gonçalves Emmanuelli 1813691

Fiscal Técnico – Substituto Jozeline Böck 1812261

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de recepcionista.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

IV - Fiscal Setorial: servidor designado para o acompanhamento da execução do contrato no aspecto técnico
quando a prestação do serviço ocorrer em unidades desconcentradas;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal nº
2104/2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 1323, de 8 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23340.000432.2022-89, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 05/2021, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - Câmpus Bagé e a empresa JF Tecnologia Eireli, CNPJ
nº 12.891.300/0001-97.

Função Nome SIAPE Nº

Gestora do Contrato Carolina Coradini de Souza 2846894

Gestor do Contrato - Substituto Daniel Gonçalves Emmanuelli 1813691

Fiscal Administrativo Israel Lemos dos Santos 2139312

Fiscal Administrativo - Substituto Célio Ziotti 2145582

Fiscal Técnico Célio Ziotti 2145582

Fiscal Técnico - Substituto Israel Lemos dos Santos 2139312

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços deMotorista.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização
da execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização do objeto
do contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria de pessoal revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de
pessoal n.º 1568, de 18 de agosto de 2021.

Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 08/06/2022 15:34:00.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 08/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166063
0c2f7bebfc



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022



Portaria n.º 1324, de 8 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23340.000433.2022-23, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 03/2021, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense Campus Bagé e a empresa Tríplice Administração e
Serviços, CNPJ nº 21750520/0001-91:

FUNÇÃO NOME SIAPE

Gestor do Contrato Carolina Coradini de Souza 2846894

Gestor do Contrato - Substituto Manoel Antônio Madruga da Silveira 2044355

Fiscal Administrativo Jozeline Böck 1812261

Fiscal Administrativo - Substituto Daniel Gonçalves Emmanuelli 1813691

Fiscal Técnico Daniel Gonçalves Emmanuelli 1813691

Fiscal Técnico – Substituto Jozeline Böck 1812261

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de limpeza, asseio e conservação.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

IV - Fiscal Setorial: servidor designado para o acompanhamento da execução do contrato no aspecto técnico
quando a prestação do serviço ocorrer em unidades desconcentradas;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Revogar a Portaria nº 1.678, de 20 de outubro de 2020.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 1325, de 8 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico 23340.000434.2022-78, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Norma-va SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 06/2020, celebrado entre o Ins-tuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, câmpus Bagé e a empresa Starks Serviços de
Monitoramento de Alarme Ltda, CNPJ nº 20.962.704/0001-52:

FUNÇÃOFUNÇÃO NOMENOME SIAPE SIAPE 

Gestor do Contrato Carolina Coradini de Souza 2846894

Gestor do Contrato - Substituto Daniel Gonçalves Emmanuelli 1813691

Fiscal Administrativo Jozeline Böck 1812261

Fiscal Administrativo - Substituto Daniela de Mesquita 2036965

Fiscal Técnico Daniela de Mesquita 2036965

Fiscal Técnico – Substituto Jozeline Böck 1812261

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de limpeza, asseio e conservação.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administra-vo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administra-vos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto
do contrato;

IV - Fiscal Setorial: servidor designado para o acompanhamento da execução do contrato no aspecto
técnico quando a prestação do serviço ocorrer em unidades desconcentradas;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Revogar a Portaria nº 1.678, de 20 de outubro de 2020.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 1326, de 8 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23164.000947.2022-67, resolve:

Art. 1° Alterar a Portaria nº 805, de 11 de abril de 2022, que instituiu a Comissão de Análise de Renda de
candidatas/os aprovadas/os nos processos seletivos do ano letivo de 2022, do câmpus Sapucaia do Sul,
conforme segue:

I - Incluir, a contar de 15 de abril de 2022, a servidora Maria de Fátima Silveira Medeiros, técnica
administrativa, SIAPE 1226786.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 1327, de 8 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23495.000401.2022-64, de 06/06/2022 e; considerando o disposto no

§4.º do art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar, a contar de 13/06/2022, a servidora Roseclair da Rocha Lacerda Barroso, ocupante do
cargo de Professor de Ensino, Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer
a função de Coordenadora da Coordenadoria dos Cursos Binacionais/Uruguai (FCC), do Departamento de
Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Santana do Livramento, Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 1328, de 8 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.001894.2022-10, resolve:

Art. 1º Dispensar em 01/07/2022, o servidor Jander Luis Fernandes Monks, ocupante do cargo de Professor
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da
Coordenadoria de Avaliação da Educação (FG-2), da Diretoria de Políticas de Ensino e Inclusão, Pró-Reitoria
de Ensino, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 1329, de 8 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23340.000435.2022-12, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 05/2018, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, câmpus Bagé e a empresa Liderança Limpeza e Conservação,
CNPJ nº 00.482.840/0001-38:

FUNÇÃO NOME SIAPE

Gestor do Contrato Carolina Coradini de Souza 2846894

Gestor do Contrato - Substituto Daniel Gonçalves Emmanuelli 1813691

Fiscal Administrativo Samuel Rodrigues Félix 1966183

Fiscal Administrativo - Substituto Vinícius Santos Dias 3118383

Fiscal Técnico Vinícius Santos Dias 3118383

Fiscal Técnico – Substituto Samuel Rodrigues Félix 1966183

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de trabalhador agropecuário em geral.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

IV - Fiscal Setorial: servidor designado para o acompanhamento da execução do contrato no aspecto técnico
quando a prestação do serviço ocorrer em unidades desconcentradas;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal nº
1680/2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 1330, de 8 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23206.002255.2022-10 resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Adilson Braga Borges, ocupante do cargo de Auxiliar de Artes Gráficas, do
Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de Produção e Editoração
Gráfica (FG-4), do Departamento de Estrutura Funcional do Ensino, Diretoria de Ensino, câmpus Pelotas,
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 1331, de 9 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Edital n.º 08/2022 que trata da Comissão Central de Heteroidentificação do IFSul, do
Departamento de Educação Inclusiva, de 29 de março de 2022 e, considerando o Processo n.º
23163.001900.2022-21, resolve: 

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, sob a presidência da primeira, atuou na
Comissão de Heteroidentificação do Concurso Público do Edital n.º 049/2020, no dia 08 de junho de 2022:

Nome Segmento SIAPE nº

Rosane Bom Docente 1487040

André Luis Pereira Suplente Docente 1876776

Antônio Ricardo Corrêa Candiota Sociedade Civil -

Beatriz Helena Mendes da Silva Sociedade Civil -

Fábio dos Santos Gonçalves Sociedade Civil -

Fátima Insaurriaga Duarte Eslabão TAE 1746117

José Francisco Assumpção da Luz Sociedade Civil -

Leandro Haerter TAE 2336213

Liliane Vassoleri Proença Sociedade Civil -

Rosemar Gomes Lemos Sociedade Civil -

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é no dia 15 de junho de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1332, de 9 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo nº 23356.000350.2022-65; considerando o disposto no art. 1º, inc. V, do Decreto nº
1.387/1995, no art. 1º, inc. II, do Decreto nº 91.800/1985, e art. 4º da Portaria nº 404/2009 - MEC e;
considerando a Portaria nº 204/2020, do MEC, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do País da servidora Vanilda Lídia Ferreira de Macedo, SIAPE 2157833,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE,
câmpus Venâncio Aires, para participar do "Programa de Recepção de Professores Visitantes no Instituto
Politécnico de Bragança - IPB/Portugal - Edital 2022", no período de 06/09/2022 a 12/02/2023, inclusive
trânsito, com ônus limitado.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 09/06/2022 15:31:36.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 09/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166294
1dc96705ee



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1333, de 9 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.001677.2022-11, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 1132, de 19 de maio de 2022, que designou a servidora Marcia Miller Gomes de
Pinho, responsável pelo setor/área da Pós-graduação da Pró-reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-
graduação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022



Portaria n.º 1334, de 9 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.001554.2022-81, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir Grupo de
Trabalho responsável por discutir e construir a minuta do regulamento e o processo de constituição do
DESIGN FACTORY no IFSul:

Nome Segmento SIAPE n.º

Raquel Paiva Godinho Docente 1671654

Cecilia Oliveira Boanova Docente 2346351

Daniel Ricardo Arsand Docente 1760730

Gustavo Alcantara Brod Docente 2805023

Paula Martins Almeida Casalinho Docente 3580528

Vinicius Martins Docente 2619343

Marina Mendonca Loder Docente 2109852

Julio Cesar Mesquita Ruzicki Docente 2674661

Hannah Lerm Lörsch Discente 201811720021

Izadora Coelho de Quadros Discente 20171DINTI0140

Carolina Fernandes Morata Valverde Discente 201811720137

Lucas Maurente Larrossa Discente 201829520334

Samile Vasconcelos Severo Discente 20191DINTI0063

Tanara Nunes da Silva Discente 20202PL.DES0015

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 360 dias.

Art. 3º Revogar a Portaria de pessoal n.º 1625, de 23 de agosto de 2021.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. ​​​​​​​

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1335, de 9 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.001172.2022-59, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, Daniel Pazzini Eckhardt, habilitado em Concurso Público, homologado em 26/05/2022,
para exercer o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste
Instituto, Classe D I, Nível 01, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o
câmpus Pelotas-Visconde da Graça, em vaga decorrente da aposentadoria de Maria Rosane Guidotti
Moreira, publicada no Diário Oficial da União em 30 de março de 2020 – código da vaga nº 0330337.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1336, de 9 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23340.000437.2022-10, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a
equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 04/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense Campus Bagé e a empresa Prime Consultoria e Assessoria
Empresarial Ltda., CNPJ nº 05.340.639/0001-30.

Função Nome SIAPE Nº

Gestora do Contrato Carolina Coradini de Souza 2846894

Gestor do Contrato - Substituto Daniel Gonçalves Emmanuelli 1813691

Fiscal Técnico Israel Lemos dos Santos 2139312

Fiscal Técnico - Substituto Célio Ziotti 2146582

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de gerenciamento de frota.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização
da execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização do objeto
do contrato;

​​​​​​​Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 617, de 21 de
março de 2022.

Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 1337, de 9 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23340.000436.2022-67, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 07/2017, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - câmpus Bagé e a empresa Pedro Reginaldo de Albernaz Faria e
Fagundes, CNPJ nº 10.439.655/0001-14:

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestor do Contrato Carolina Coradini de Souza 2846894

Gestor do Contrato - Substituto Silvana Einhardt Rios 2812186

Fiscal Técnico Daniela de Mesquita 2036965

Fiscal Técnico – Substituto Jozeline Böck 1812261

Fiscal Administrativo Jozeline Böck 1812261

Fiscal Administrativo – substituto Daniela de Mesquita 2036965

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de gerenciamento de frota.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal nº
1568/2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1338, de 10 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001919.2022-77, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 01/07/2022, o servidor Antônio Cardoso Oliveira, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Chefe do
Departamento de Educação a Distância e Novas Tecnologias (CD-4), da Pró-reitoria de Ensino, Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1339, de 10 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.001064.2022-74 e, considerando a Orientação Normativa n.º 01/2017,
de 31/05/2017, que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, a servidora Divanete Salete Hoffmann Dias, ocupante do cargo de Telefonista, do
câmpus Sapucaia do Sul para o câmpus Avançado Novo Hamburgo, a contar de 13/06/2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1340, de 10 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001893.2022-67, de 08/06/2022 e, considerando o disposto no §4.º do
art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar, a contar de 01/07/2022, o servidor Jander Luis Fernandes Monks, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função
de Chefe do Departamento de Educação a Distância e Novas Tecnologias (CD-4), da Pró-reitoria de Ensino,
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1341, de 10 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.002926.2019-91, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação da requisição da servidora Aline da Silva Fuhrmann, matrícula SIAPE nº
2153628, CPF nº 013.718.060-80, ocupante do cargo de Assistente em Administração, desta Instituição
Federal, para ter exercício no Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio Grande do Sul, pelo período de 01
(um) ano, a contar de 07/01/2021, com amparo legal no art. 105 da Lei nº13.328/2016 e no artigo 9º do
Decreto nº 10.835/2021.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1342, de 10 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23206.002104.2022-61 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº
143/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 09 de maio de
2022, resolve:

Art. 1º - Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:     ​​​​​​​

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Virgilio Viana Ramires 02/07/2020 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1343, de 10 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001923.2022-35, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 09/05/2022, a servidora Patricia Tomoe Kobiyama Nakajima, ocupante do
cargo de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da
Coordenadoria de Administração e de Planejamento (FG-2), do câmpus Avançado Novo Hamburgo, Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1344, de 10 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001922.2022-91, de 09/06/2022 e, considerando o disposto no §4.º do
art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Arides Silva Rodrigues, ocupante do cargo de Técnico em Edificações, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de Administração e de
Planejamento (FG-2), do câmpus Avançado Jaguarão, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 10/06/2022 14:03:22.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 10/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166452
1cc789567f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1345, de 10 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001901.2022-75, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Marcelo Felipe Saraiva Borba, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da
Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de
Administração e de Planejamento (FG-2), do câmpus Avançado Jaguarão, Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 10/06/2022 14:04:01.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 10/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166454
eed862290f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1346, de 10 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.001392.2022-81, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, Thiago Silva de Oliveira, habilitado em Concurso Público, homologado em 07/05/2019,
para exercer o cargo de o cargo de Administrador, do Quadro de Pessoal deste Instituto, Nível de
Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, regime de trabalho semanal de 40 horas,
para o câmpus avançado Jaguarão, em vaga decorrente da vacância de Neivana da Silveira Couto,
publicada no Diário Oficial da União em 05 de novembro 2021 – código da vaga n° 0875118.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 10/06/2022 15:47:14.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 10/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166484
5abb74d88a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1347, de 10 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23341.000898.2022-74, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n.º 1127, de 18 de maio de 2022, que concedeu Progressão Funcional
por Desempenho Acadêmico ao servidor Sisney Darcy Vaz da Silva Junior.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 10/06/2022 15:48:20.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 10/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166496
b1b6b3370f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1348, de 10 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no artigo 21 do

Decreto 9.991/2019; considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de

Pós-graduação Stricto Sensu e Estágio Pós-Doutoral; considerando o Edital PROGEP/PROPESP Nº 01/2022;

considerando o Processo Nº 23339.000255.2022-70 e; considerando o Mem. CM-DIRGER/Nº 47/2022, de

10/06/2022,  resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento de Isabel Gomes Ayres, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, desta IFE, câmpus Camaquã, para realizar Curso de Pós-Graduação em nível de
Doutorado em Educação em Ciências, junto à Universidade Federal do Rio Grande - FURG, no período de
20/06/2022 a 06/08/2025.

Art. 2º Determinar à servidora acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do
afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas,
bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a
motivação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 10/06/2022 15:49:22.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 10/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166500
16e417db6b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1349, de 10 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23703.000381.2022-29, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 13/06/2022, o servidor Maicom Juliano Sesterheim da Silva, ocupante do cargo
de Técnico em Contabilidade, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da
Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio (FG-2), do Departamento de Administração e de Planejamento,
câmpus Sapiranga, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 10/06/2022 17:25:02.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 10/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166506
5dee47e569
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1350, de 10 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no artigo 21 do

Decreto 9.991/2019; considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de

Pós-graduação Stricto Sensu e Estágio Pós-Doutoral; considerando o Edital PROGEP/PROPESP Nº 01/2022;

considerando o Processo Eletrônico nº 23339.000256.2022-14 e; considerando o Mem. CM-DIRGER/Nº

48/2022, de 10/06/2022, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento de João Junior da Silva Machado, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, desta IFE, câmpus Camaquã, para realizar Curso de Pós-Graduação em
nível de Doutorado em Computação, junto à Universidade Federal de Pelotas - UFPel, no período de
23/06/2022 a 07/03/2026.

Art. 2º Determinar ao servidor acima mencionado que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do
afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas,
bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a
motivação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 10/06/2022 17:25:36.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 10/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166507
1cf60fb2e6
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1351, de 10 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23339.000631.2022-26, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão
Eleitoral responsável pela escolha dos representantes suplentes do câmpus Camaquã no CONSUP.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Átila Lucas Paiva TAE 2045545

Tiago Vidal Medeiros TAE 3135455

Caroline Neugebauer Wille Docente 1814591

Cristiano Centeno Specht Docente 2075092

Amanda Prass Garcia Discente 20201CM.INF_I0018

Gustavo Trapp Kielermann Discente 20201CM.INF_I0027

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 10/06/2022 17:26:46.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 10/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166508
bda8d41960
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria de pessoal n.º 1352, de 13 de junho de 2022 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23341.001208.2022-02, resolve:

Art. 1° Designar a servidora e o servidor abaixo relacionados para Coordenação e Fiscalização
Administrativa do Convênio entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense -
IFSul e a Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral de Apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense - FAIFSul, para execução do projeto "Desenvolvimento de Cursos Abertos e
Massivos para a Formação Continuada, com temáticas voltadas para a educação inclusiva e preparação
para aposentadoria":

Função Nome completo Segmento SIAPE nº

Coordenadora Rosélia Souza de Oliveira Docente 2905041

Supervisor Financeiro Osni da Costa Rodrigues TAE 1755806

Art. 2º O período para realização  dos trabalhos, incluindo o prazo de prestação de contas, é de 02 de junho
de 2022 a 31 de março de 2023, conforme o Primeiro Termo Aditivo ao  CONVÊNIO 05/2020, CONVÊNIO
SICONV N.º 908516/2020;

Art. 3º Revogar a Portaria de pessoal n.º 1920, de 28 de setembro de 2021;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 13/06/2022 17:23:07.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 13/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166564
7b0636fd07



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1353, de 13 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23206.000960.2022-82, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação das equipes abaixo relacionadas que, sob a presidência do primeiro, e com
período de vigência entre os dias 01/06/2021 a 31/08/2021, constituíram Comissão Central e Comissões
Locais, responsáveis pela aplicação da Pesquisa Respire - Avaliação da saúde e hábitos de vida dos
estudantes e servidores do IFSul em época de pandemia, conforme segue:

Comissões

Central

Nomes Segmento Siape

Thiago Terra Borges (Presidente) Docente 2774002

César Augusto Hafele
Comunidade

externa

Marina Marques Kremer Docente 2577988

Veridiana Krolow Bosenbecker Docente 2784248

Local

Câmpus Nomes Segmento Siape

Tiago Wally Hartwig Docente 2998301

Antonio Evanhoe Sobrinho Docente 3146549

Bruna de Souza Goldani Docente 1008054

Diego de Abreu Porcellis Docente 2975660

Vivian Brusius Cassal Docente 3215714

Tiaraju Molina de Andreazza Docente 3058147



Bagé

Gisele Aparecida Vivan Docente 1818736

Fabricio da Silva Barboza Docente 1898141

Roger Junges da Costa Docente 1739025

Manoel Antônio Madruga da
Silveira

TAE 2044355

Fabiane Nunes Prates Camargo Docente 1944173

Alissandra Hampel Docente 1812236

Michele da Rosa Scholant Simões Docente 3164896

Carlos Eduardo Schaedler Docente 1892415

Carolina Mendonça Fernandes de
Barros

Docente 2506191

Renato Luis Dabret Ebeling TAE 2109661

Camaquã

Virgílio Viana Ramires Docente 1053106

Jônatas da Costa Brasil de Borba Docente 3149047

Tales Emilio Costa Amorim Docente 261009

Charqueadas

Louize Pagel Leitzke Docente 1875160

Sandro Luiz Moraes de Barros Docente 2199876

Gravataí Ramiro Barcos Nunes Docente 2308983

Jaguarão

Sandra Teixeira Jaeckel Docente 1947855

Roberta Gonçalves Crizel Docente 2420579

Helena Gonçalves Jackson Discente 20191JG.TII_I0150

Lajeado

Kenji Fuke Docente 1826804

Evandro Fernandes Docente 2237207

Helena Miranda da Silva Araújo TAE 2144834

Ângela Selau Marques Docente 2921555



Novo Hamburgo
Fernanda Goldani Docente 2993482

Juneor dos Santos Brehm Docente 2381863

Passo Fundo

Maria Carolina Fortes Docente 1574962

Elder Francisco Fontana Bernardi Docente 1790459

Arieli Fernandes Dias Docente 3165879

Alana Arena Schneider TAE 1818703

Angela Xavier TAE 1577948

Ciana Minuzi Gaike Biulchi TAE 1587694

Willian Guimarães TAE 3129422

Alexsander Furtado Carneiro Docente 1857182

Luciano Rodrigo Ferretto TAE 1851030

Ionara Soveral Scalabrin Docente 1812085

João Mário Lopes Brezolin Docente 1643730

Pelotas

Giancarlo Bacchieri Docente 274607

Gicele de Oliveira Karini da Cunha Docente 2360433

Fabrício Mota Foster Discente 20192CPGEE0144

Italo Fontoura Guimarães Discente 20192CPGEE0160

Pelotas-Visconde
da Graça

Maria de Fátima Magalhães Jorge Docente 1857132

Roberta Bermudes Docente 1942565

Marco Aurélio Farias da Silva TAE 1422307

Santana do
Livramento

Karina Langone Vieira Docente 1289400

Lisandra Saldanha de Abreu
Gonçalves

TAE 2070249

Aline Schmidt San Martin TAE 1859915

Valquiria Neves Soares TAE 1988957
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Sapucaia do Sul

Marcelio Adriano Diogo Docente 2406173

Fábio Roberto Moraes Lemes Docente 1943792

Camila Besold TAE 3159210

Sapiranga

Juliana Cardoso Pereira Docente 2847405

Thais Burlani Neves Docente 1059963

Venâncio Aires

Ana Maria Martins Barbosa Docente 1135372

André Oreques Fonseca Docente 1886876

Gelson Peter Corrêa Docente 1826059

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 524, de 11 de março de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 13/06/2022 17:32:10.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 13/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166601
a45718595c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1354, de 13 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003146.2021-82, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de pessoal nº 2259, de 05 de novembro de 2021, que concedeu Abono
de Permanência à servidora Maria Laura Brenner de Moraes, matrícula do SIAPE n°1777351.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 13/06/2022 17:32:46.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 13/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166645
544cdc2f30
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1355, de 13 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23356.000575.2022-11, resolve:

Art. 1º Designar a equipe composta por Anderson Camargo Ponsi, André Ruschel de Assumpção e Adriane
Loy Gabriel, para sob a presidência do primeiro, exercer as atividades pertinentes à Equipe de
Planejamento, para contratação de Empresa Especializada em Construção da Obra da Quadra Poliesportiva
do câmpus Venâncio Aires do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento
de Riscos, em atendimento à Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 13/06/2022 17:33:15.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 13/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1356, de 13 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.000506.2022-16, resolve:

Art. 1° Retificar a Portaria n.º 1318, de 8 de junho de 2022, que designa equipe para compor a Banca
Examinadora responsável por efetuar , na seleção para professor substituto do Edital  107/2022 - Camaquã
(Informação e Comunicação), a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por
identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos, conforme segue:

Onde se lê:

Nome completo Segmento SIAPE n.º

Leonardo Campos Soares Docente 1822354

Marcelo Rios Kwecko Docente 1813341

Renata Porcher Scherer Docente 3148281

Sandra da Silva Machado Docente 1879821

Leia-se:

Nome completo Segmento SIAPE n.º

Diego Rodrigues Pereira Docente 3492509

Marcelo Rios Kwecko Docente 1813341

Renata Porcher Scherer Docente 3148281

Sandra da Silva Machado Docente 1879821

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1357, de 13 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.002304.2022-14, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora Letícia de Magalhães Bandeira, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do
Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria de Administração Escolar-
Manhã (FG-4), do Departamento de Estrutura Funcional do Ensino, Diretoria de Ensino, câmpus Pelotas,
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 13/06/2022 17:34:47.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 13/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1358, de 13 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23702.000256.2022-29, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na
seleção  para Professor Substituto de Edital nº 119/2022 - câmpus Gravataí (Matemática), a análise do
“Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de
Desempenho dos mesmos:

Nome completo Segmento SIAPE

Marcelo Becker Docente 2405639

Paulo Marcus Hollweg Correa Docente 3057115

Angela Beatris Araujo da Silva Pereira TAE 2300554

Fernanda Bueno Braga TAE 2144800

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 01 (um) dia.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 13/06/2022 17:37:54.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1359, de 13 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.000903.2022-17, de 13/06/2022 e, considerando o disposto no §4.º do
art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Guilherme da Cunha Rodrigues, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador do
Curso Superior de Tecnologia em Sistemas para Internet (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e
Extensão, câmpus Charqueadas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 13/06/2022 17:38:27.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 13/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1360, de 13 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23495.000344.2022-13, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na
seleção  para Professor Substituto de Edital nº 118/2022 - câmpus Santana do Livramento (Geografia),
a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as
Provas de Desempenho dos mesmos:

Nome completo Segmento SIAPE 

Guilherme Reichwald Junior Docente 1174555

Marcos Irineu Klausberger Lerina Docente 2277220

Patricia Soares Khairallah TAE 2145640

Alissandra Hampel ​​​​​​​Docente 1812236

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 01 (um) dia.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 13/06/2022 17:39:12.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 13/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1361, de 13 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º. 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto
n.º 10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23703.000305.2022-13, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Chaianne Jirkowski, ocupante do cargo de Psicólogo-
área, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Sapiranga, referente ao quinquênio 2012 a 2017, a ser
usufruída no período de 04/07/2022 a 01/10/2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 13/06/2022 17:39:59.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1362, de 13 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23704.000337.2022-17, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei n.º 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, Ranice Hoehr Pedrazzi Pozzer, habilitada em Concurso Público, homologado em
26/05/2022, para exercer o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de
Pessoal deste Instituto, Classe D I, Nível 01, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação
Exclusiva, para o câmpus Lajeado, em vaga decorrente da aposentadoria de Sandro Luís Moresco
Martins, publicada no Diário Oficial da União em 31 de julho de 2018 – código da vaga n.° 0937354.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 13/06/2022 17:40:29.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1363, de 13 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23703.000409.2021-47, resolve:

Art. 1° Incluir o nome da servidora Naira Kaieski, SIAPE 1357541, na Portaria de pessoal n.º 1721, de 31 de
agosto de 2021, que instituiu a Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD Local do câmpus
Sapiranga.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 13/06/2022 17:40:57.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166714
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1364, de 13 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23703.000389.2022-95, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora Juliane de Souza Nunes de Moura, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora do Curso
Técnico em Eletrotécnica (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Sapiranga,
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 13/06/2022 17:41:26.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 13/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166721
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Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1365, de 13 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23703.000388.2022-41; e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Vasco Ricardo Aquino da Silva, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador do Curso
Técnico de Eletrotécnica - EJA (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Sapiranga,
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 13/06/2022 17:41:50.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166722
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1366, de 13 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23703.000390.2022-10, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Vasco Ricardo Aquino da Silva, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador do Curso
Técnico em Informática (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Sapiranga,
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 13/06/2022 17:42:16.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 13/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1367, de 13 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23703.000387.2022-04, de 13/06/2022 e, considerando o disposto no §4.º do
art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Angelica Neuscharank, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora do Curso
Técnico em Eletromecânica (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Sapiranga,
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 13/06/2022 17:42:44.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 13/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166726
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1368, de 13 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23703.000391.2022-64, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora Angelica Neuscharank, ocupante do cargo de Professor Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria de Estrutura
Funcional do Ensino (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Sapiranga, Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 13/06/2022 17:43:32.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 13/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166729
eba080e8a1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1369, de 13 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23340.000284.2022-01, resolve:

Art. 1º Incluir o nome do servidor Gabriel Rodrigues Bruno, docente, SIAPE n.º 2242440, na Portaria n.º 778,
de 7 de abril de 2022, que constituiu o Colegiado do Curso Superior em Engenharia Agronômica do câmpus
Bagé.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 13/06/2022 17:43:55.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166740
16f33ce71a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1370, de 14 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23340.000310.2022-92 e, considerando o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Daniel Gonçalves Emmanuelli, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,
no período de 18/04/2022 a 02/05/2022, a função de Chefe do Departamento de Administração e de
Planejamento (CD-4), câmpus Bagé, IFSul, em substituição ao titular, que estava em Licença para
Tratamento de Saúde.

Art. 2 º Tornar sem efeito a Portaria n.º 839, de 18 de abril de 2022 e a Portaria n.º 952, de 29 de abril de
2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/06/2022 13:50:15.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166764
b3b87d559f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1371, de 14 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no artigo 21 do
Decreto 9.991/2019; considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de
Pós-graduação Stricto Sensu e Estágio Pós-doutoral; considerando o Edital PROGEP/PROPESP n.º 01/2022;
considerando o Processo n.º 23166.000103.2022-04 e, considerando o Mem. CH-DIRGER/Nº 46/2022, de
13/06/2022, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do País do servidor Guilherme Antonio Borges, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, desta IFE, câmpus Charqueadas, para realizar Curso de
Pós-graduação em nível de Doutorado em Engenharia Eletrotécnica e de Computadores, junto à Faculdade
de Ciências e Tecnologia, na Universidade de Coimbra, em Coimbra, Portugal, no período de 15/06/2022 a
05/05/2025, inclusive trânsito, com ônus limitado.

Art. 2º Determinar ao servidor acima mencionado que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do
afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas,
bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a
motivação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/06/2022 13:52:09.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166772
70c757757d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1372, de 14 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo nº 23163.000936.2022-97; considerando o Processo Judicial nº5003023-
60.2019.4.04.7110/RS; considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 3670/2014, que trata
dos critérios e procedimentos de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências;
considerando a Portaria nº 2885/2018, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC e, considerando o
Parecer nº 008/2019, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado em 14 de fevereiro de
2019, resolve:

Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), à docente abaixo relacionada:

Candidata Processo RSC Data de Retroatividade

Elaine Pereira Teixeira de Mello 23163.000936.2022-97 II 01/03/2013

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/06/2022 13:52:31.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166773
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1373, de 14 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no artigo 21 do
Decreto 9.991/2019; considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de
Pós-Graduação Stricto Sensu e Estágio Pós-Doutoral; considerando o Edital PROGEP/PROPESP Nº 01/2022;
considerando o Processo nº 23166.000365.2022-61 e, considerando o Mem. CH-DIRGER/Nº 45/2022, de
13/06/2022, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento de Klaus Boesch, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, desta IFE, câmpus Charqueadas, para realizar Curso de Pós-graduação em nível de
Doutorado em Economia, junto à Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, no período de
15/06/2022 a 09/03/2024.

Art. 2º Determinar ao servidor acima mencionado que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do
afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas,
bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a
motivação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/06/2022 13:53:15.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166776
454a7d7ad2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1374, de 14 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.001946.2022-40, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir comissão
responsável pela elaboração e coordenação do Processo Seletivo do Programa de Gestão e Desempenho
referente à PORTARIA IFSUL N.º 66, de 31 de maio de 2022, no âmbito da Reitoria do IFSul:

Nome Segmento SIAPE n.º

Israel Nunes Fernandes TAE 1700324

Greice Rosane Gomes TAE 2146283

Claus de Rosso Bolzan TAE 1144068

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/06/2022 13:53:32.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166797
0f151096ac
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1375, de 14 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001952.2022-05, resolve: 

Art.1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir Banca de
Avaliação da Seleção de Estágio não Obrigatório, para a Pró-reitoria de Ensino - PROEN, referente ao Edital
COER 001-2022

Nome Segmento SIAPE nº

Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Liliane da Costa Ores TAE 1652900

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 01 dia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/06/2022 13:53:51.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166845
768d931ff2



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1376, de 14 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23339.000340.2022-38, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a responsabilidade/presidência do primeiro, constituir
o Núcleo de Estudos Afro-brasileiros e Indígenas - NEABI, do câmpus Camaquã:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula

Patrick Machado Kovalscki Docente 1880399

Edson Luis Almeida Oliveira Docente 1868072

Leonardo Campos Soares Docente 1822354

Vilmar Machado Docente 2385284

André Luis Borges Lopes Docente 1190239

Catiuscia Bordin Dotto Docente 3147904

Pérsida Pereira da Silva TAE 1873812

Roberta Pedroso Comunidade Externa -

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 700 de 29 de março de 2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1377, de 14 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23495.000347.2022-57, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir do dia 11/05/2022, o servidor Leonardo Minelli, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador do Curso
Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas (FCC), do Departamento de Ensino,
Pesquisa e Extensão, câmpus Santana do Livramento, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/06/2022 14:38:39.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166868
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1378, de 14 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23339.000635.2022-12, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Atila Lucas Paiva e Luís Roberto da Silva Lampe e, a servidora Cristina
Santana da Silva, para sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de
Planejamento para contratação de serviços de manutenção de veículos, no Câmpus Camaquã do IFSul, com
o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, atendimento a INSTRUÇÃO
NORMATIVA 05/2017 DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/06/2022 14:54:30.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166878
0c89851a73
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1379, de 14 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.001.957.2022-38, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo discriminada para constituir Banca de Avaliação de Processo de Promoção à Classe
Titular, de docente deste instituto Federal, conforme discriminada nesta Portaria:

Banca Candidato Processo Siape

B6_2022 Vinícius Tavares Guimarães 23166.000745.2022-03 1630563

Banca única

Avaliador Siape Instituição

Edu Max da Silva  49467 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais

Narla Sathler Musse de Oliveira 1189749 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

Wyllis Abel Farkatt Tabosa 1110378 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

Ricardo Lemos Sainz 2196534 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/06/2022 14:59:29.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1380, de 14 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando os Processos 23339.000486.2022-83 e 23339.000605.2022-06, ​​​​​​ resolve:

Art. 1º  Retificar a Portaria n.º 1308, de 7 de junho de 2022, publicado no D.O.U. em 08/06/2022, Seção 2,
página 25.

Onde se lê: “...Dispensar a servidora Renata Porcher Scherer...”
Leia-se “... Dispensar, a partir de 05/06/2022, a servidora Renata Porcher Scherer...”

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/06/2022 16:05:16.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166887
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1381, de 14 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23703.000386.2022-51, de 14/06/2022 e; considerando o disposto no

§4.º do art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Rafael Bohrer Avila, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador do Curso Técnico em
Informática (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Sapiranga, Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/06/2022 16:05:33.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166891
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1382, de 14 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando os Processos 23206.002255.2022-10 e 23163.001351.2022-94, resolve:

Art. 1º Retificar a  Portaria n.º 1330, de 8 de junho de 2022, publicado no D.O.U. em 09/06/2022, Seção 2,
página 31.

Onde se lê: “...Dispensar o servidor  Adilson Braga Borges...”
Leia –se “... Dispensar, a partir de 20/05/2022, o servidor  Adilson Braga Borges...”

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/06/2022 16:05:57.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166926
bb18fb13db
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1383, de 14 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23495.000420.2022-91, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 01/06/2022, o servidor Victor Machado Alves, ocupante do cargo de Professor
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador do
Curso Técnico de Informática para Internet (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão,
câmpus Santana do Livramento, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/06/2022 16:06:17.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166927
609647da8d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1384, de 14 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23495.000421.2022-35 e; considerando o disposto no §4.º do art. 15,

da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Victor Machado Alves, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador do Curso Superior
de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e
Extensão, câmpus Santana do Livramento, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/06/2022 16:06:33.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166930
b2c9f18999
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1385, de 14 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando os Processos 23703.000337.2022-19 e 23703.000291.2022-38, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 1228, de 30 de maio de 2022, publicado no D.O.U. em 31/05/2022, Seção 2,
página 38.

Onde se lê: “...Dispensar o servidor Cristiano Linck...”
Leia-se “... Dispensar, a partir de 17/05/2022, o servidor Cristiano Linck...”

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/06/2022 16:33:28.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166940
d12c31a0fc
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1386, de 14 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.001961.2022-98, resolve:

Art. 1° Designar as servidoras abaixo relacionadas para, sob a presidência da primeira, constituírem banca

de avaliação da seleção de estágio não obrigatório, para a Coordenadoria de Comunicação Social/CCS,

referente ao Edital COER 001-2022:

Nome completo Segmento SIAPE

Greice Rosane Gomes Jornalista 2146283

Lisiane Correa Gomes Silveira Programador visual 2065815

Patricia Koschier Buss Strelow Programador visual 2815182

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 01 (um) dia.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/06/2022 20:53:30.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166948
0d88e5199d



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1387, de 14 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Seletivo nº 23164.001304.2022-31, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na
seleção  para Professor Substituto de Edital nº 124/2022 - câmpus Sapucaia do Sul (Sociologia), a análise do
“Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de
Desempenho dos mesmos:

Nome completo Segmento SIAPE

Alysson Hubner Docente 1888802

Bianca de Oliveira Ruskowski Docente 2735536

Patricia Thoma Eltz Docente 1824449

Patricia Pinto Wolffenbuttel ​​​​​​​Docente 1998549

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 01 (um) dia.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/06/2022 20:53:52.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166955
03826241de
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1388, de 14 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23704.000340.2022-22, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 14/06/2022, o servidor Everton Reckziegel, ocupante do cargo Técnico de
Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria
de Tecnologia da Informação (FG-2), do  Departamento de Administração e de Planejamento, câmpus
Lajeado, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/06/2022 20:54:14.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166960
57176c7a6d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1389, de 15 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002926.2019-91, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n.° 1341/2022, publicada no DOU de 13 de junho de 2022, que autoriza a
prorrogação da requisição da servidora Aline da Silva Fuhrmann, conforme segue:

onde se lê: “...pelo período de 01 (um) ano, a contar de 07/01/2021...”

leia-se: “...pelo período de 01 (um) ano, a contar de 17/10/2021...”

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/06/2022 13:58:04.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 15/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166992
9675db3bf5
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1390, de 15 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.001883.2022-88, resolve:

Art.1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a Rosa Maria Almeida dos
Santos, matrícula SIAPE 1098269, ocupante do cargo de Odontólogo, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, no Regime de 30 (trinta) horas semanais, código de
vaga 211803, do Quadro de Pessoal desta IFE, com fundamento no art. 3.º da Emenda Constitucional n. º
47/2005 c/c o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019, com a vantagem do Adicional por tempo de
serviço (4%), Vencimento Básico Complementar e o Incentivo à Qualificação (52%).

Art. 2º Declarar vago o cargo supramencionado.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/06/2022 13:58:51.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 15/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

166998
3fa79c68bb
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1391, de 15 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.002317.2022-93 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Juliano Silva Madeira, ocupante do cargo de Técnico em Eletrotécnica, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 20/06/2022 a
24/06/2022, a função de Chefe do Departamento de Tecnologia da Informação (CD-4), da Diretoria de
Administração e de Planejamento, câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de
férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/06/2022 14:03:25.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 15/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167004
5176ff8710
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1392, de 15 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, artigo 14, § 3º, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando os termos da Resolução nº 02/2014 e a Portaria nº 1946/2014, que trata dos critérios e
procedimentos de avaliação nos processos de promoção à Classe Titular; considerando a Portaria nº
1186/2022, que nomeia os avaliadores dos candidatos à Classe Titular; e considerando, ainda, o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 151/2022, referente à avaliação para
promoção à Classe Titular, resolve:

Art. 1º Conceder promoção à Classe Titular ao docente do câmpus Pelotas, abaixo relacionado:

Nome Servidor Vigência

Classe/Nível

De Para

Sandro da Silva Teixeira 05/12/2021 DIV-04 Titular

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/06/2022 14:03:47.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 15/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167010
c5472cbf5a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1393, de 15 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23495.000420.2022-91, resolve:

Art. 1º Retificar a  Portaria n.º 1383, de 14 de junho de 2022, publicado no D.O.U. em 15/06/2022, Seção 2,
página 29.

Onde se lê: “...Dispensar, a partir de 01/06/2022, o servidor Victor Machado Alves...”
Leia –se “... Dispensar, a partir de 13/06/2022, o servidor Victor Machado Alves...”

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/06/2022 16:04:47.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 15/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167108
21252634ed
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1394, de 15 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23703.000336.2022-74, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na
seleção  para Professor Substituto de Edital nº 125/2022 - câmpus Sapiranga (Química), a análise do
“Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de
Desempenho dos mesmos:

Nome completo Segmento SIAPE

Juliana Cardoso Pereira Docente 2847405

Marcus Eduardo Maciel Ribeiro Docente 2279497

Marja Leao Braccini TAE 2144790

Gisele Lopes Heckler TAE 2139989

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 01 (um) dia.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/06/2022 16:05:05.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 15/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167110
903829a6ee
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1395, de 15 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.001964.2022-21, de 14/06/2022 e; considerando o disposto no

§4.º do art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor  Marcelo Felipe Saraiva Borba, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da
Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador do Núcleo de Apoio às
Pessoas com Necessidades Específicas/NAPNE, (FG-1), do câmpus Avançado Jaguarão, Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/06/2022 16:05:22.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 15/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167112
12c0e77c9a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1396, de 15 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23165.000804.2022-45, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria N.º 1894/2016, de 25 de julho de 2016, que trata da Comissão Permanente de
Coleta Seletiva Solidária do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

I- Excluir a servidora Letícia Cecconello, TAE, SIAPE n.º 2067246, representante do Câmpus Passo Fundo.
II- Incluir o servidor Alessandro Fernandes Della Vecchia, Docente, SIAPE n.º 2031601, representante do
Câmpus Passo Fundo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/06/2022 16:05:49.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 15/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167118
0998f6843b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1397, de 15 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23165.000806.2022-34, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação dos servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão de organização e aplicação de prova da 16ª Olimpíada Brasileira de Matemática das
Escolas Públicas de 2021.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Denilson José Seidel Docente 1528997

Marcelo Lacortt Docente 3055442

Alexsander Furtado Carneiro Docente 1857182

José Antônio Oliveira de Figueiredo Docente 2702340

Art. 2º Os trabalhos ocorreram no período de 10/03/2021 a 21/07/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/06/2022 16:06:07.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 15/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167126
c3455c9be3



Câmpus Lajeado

Curso Professor e disciplina

Curso de Assistente
Administrativo

Claudia Brazil Marques

Disciplina de Técnicas de Negociação e Vendas

Câmpus Sapucaia do Sul

Curso Professor e disciplina

Operador de Computador
Maurício Escobar

Disciplina de Editores de Textos e Criação de Apresentações
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1398, de 15 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.001984.2022-01; e, considerando a RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 99,
de  08 de março de 2022, resolve:

Art. 1º Designar o/a servidor/a abaixo relacionado/a para a execução do Convênio n º 002/2019 Projeto
Educação de Jovens e Adultos Integrada à Educação Profissional - firmado entre IFSul e FAIFSul, conforme
Plano de Trabalho constante do Processo 23163.004489.2019-40, para atuarem como professores das
disciplinas dos cursos de qualificação integrados à Educação de Jovens e Adultos dos municípios envolvidos
no projeto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/06/2022 16:06:27.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 15/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167129
714e2940ba
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1399, de 20 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
 considerando Processo   23163.001989.2022-25,resolve:

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para, sob a presidência da primeira, constituírem banca de
avaliação da seleção de estágio não obrigatório, para a Diretoria de Desenvolvimento Institucional / DDI
/ Coordenadoria de Gestão Sustentável / CGS, referente ao Edital COER 001-2022.

Nome completo Segmento SIAPE nº

 Ana Paula Nogueira e Silva TAE 2669420

Marcelo Bento Terres DOCENTE 2442306

Mônica Zanol Remde TAE 2551597

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 02 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/06/2022 09:16:35.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 20/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167301
aa5ba2f379
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1400, de 20 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o processo 23163.001423.2022-01 resolve:

Art. 1° Designar os servidores do Instituto Federal do Rio Grande do Sul (IFRS), abaixo relacionados para
Coordenação, Gestão do Projeto e Fiscalização Administrativa do Convênio entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS) e o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul) para execução do projeto voltado ao apoio ao fortalecimento dos
Núcleos de Inovação Tecnológica (NITs), associados ao ensino, pesquisa e extensão, nas instituições da
Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica (RFEPCT).

Função Nome Segmento SIAPE n.º

Coordenador Elisandro João Vargas Docente 1410651

Gestor de Manutenção e
Implantação do Portal Integra

Rodrigo Noll Docente 1823720

Fiscal Anderson Ricardo Yanzer Cabral Docente 2280218

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/06/2022 09:17:16.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 20/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167302
dd26f7093b



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1401, de 20 de junho de 2022

.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23704.000332.2022-86, resolve:

Art. 1° Ratificar a designação do grupo relacionado abaixo que, sob a presidência do primeiro, no período
de 23 de maio a 23 de dezembro de 2022, constituem Grupo de Trabalho responsável pela reformulação
do Projeto Pedagógico de Curso - PPC do Técnico em Administração do IFSul Câmpus Lajeado.

Nome completo Segmento SIAPE/CPF

Evandro  Fernandes Docente 2237207

Amilcar Cardoso Vilaça de Freitas Docente 1724668

Ana Paula Colares Flores Moraes TAE 1164307

Ana Paula Crizel TAE 3006432

Helena Miranda da Silva TAE 2144834

Péricles Purper Thiele Docente 1961908

Rodrigo Luis Melz Docente 1132652

Wemerson de Castro Oliveira Docente 1379426

Mariana Ziemer de Almeida Tuchtenhagen Membro externo 02683166001

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/06/2022 09:17:56.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 20/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167304
e68f3f3646



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1402, de 20 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23339.000649.2022-28, resolve:

Art. 1º Designar os servidores relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de
Reformulação do Curso Técnico em Informática do câmpus Camaquã.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Diego Rodrigues Pereira Docente 3492509

André Luís Borges Lopes Docente 1190239

Eduardo Garcia Ribas Docente 3003498

Geraldo Dias Barbosa Docente 1824575

Leandro Neutzling Barbosa Docente 1859804

Leonardo Campus Soares Docente 1822354

Sandra Beatriz Salenave de Brito Docente 2179037

Sandra da Silva Machado Docente 1879821

Viviane Dalmoro Docente 2395300

Tiago Vencato Martins Docente 2375455

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/06/2022 10:57:07.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 20/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1403, de 20 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23495.000334.2022-88, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na
seleção para professor substituto de edital nº 112/2022 - Câmpus Santana do Livramento (Biologia),
a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as
Provas de Desempenho dos mesmos.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Aline Jaime Leal Docente 1896571

Rafael Hansen Madail Docente 1084616

Patricia Soares Khairallah TAE 2145640

Alissandra Hampel Docente 1812236

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 01 dia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/06/2022 15:10:00.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 20/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167406
50ea7d3776
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1404, de 20 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23165.000807.2022-89, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir a
comissão de organização e aplicação de prova da 17ª Olimpíada Brasileira de Matemática das Escolas
Públicas de 2022.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Denilson José Seidel Docente 1528997

Mariane Kneipp Giareta Docente 3248809

Jacinta Lourdes Weber Bourscheid Docente 1782839

Albino Moura Guterres Docente 2692975

Cassiano Pinzon Docente 1657259

Robson Brum Guerra Docente 1760365

Luciane Rodrigues de Bitencourt Docente 1306042

Art. 2º Os trabalhos ocorreram no período de 24/02/2022 a 07/06/2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/06/2022 15:10:15.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 20/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167412
56f7321159
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1405, de 20 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23495.000399.2022-23, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora, responsável por efetuar,
na seleção para Professor Substituto do Edital nº 134/2022 - câmpus Santana do Livramento (Informação e
Comunicação), a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar
e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos.

Nome Segmento SIAPE nº

Alfredo Parteli Gomes Docente 1935340

Leonardo Minelli Docente 3065133

Patricia Soares Khairallah TAE 2145640

Alissandra Hampel Docente 1812236

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 01 dia.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/06/2022 15:10:31.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 20/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167413
806ac16132
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1406, de 20 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n° 23206.002221.2022-25, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 19/06/2023, o afastamento concedido, através da Portaria Nº 1365/2019, retificada pela
Portaria Nº 1418/2019, ao servidor Leandro dos Santos, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Pelotas, para realizar Curso de Pós-
graduação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/06/2022 15:27:37.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 20/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167438
a001094a61
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1407, de 20 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no artigo 21 do
Decreto 9.991/2019; considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de
Pós-Graduação Stricto Sensu e Estágio Pós-doutoral; considerando o Edital PROGEP/PROPESP Nº 01/2022;
considerando o Processo 23163.000626.2022-72; e, considerando o Mem. JG-DIR/Nº 29/2022, de
15/06/2022, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento de Paulo Jassin Gutierrez, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, desta IFE, Câmpus Avançado Jaguarão, para realizar Curso de Pós-graduação em
nível de Mestrado Profissional em Educação Profissional e Tecnológica - ProfEPT, junto ao Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - IFSul, no período de 30/06/2022 a 04/04/2024.

Art. 2º Determinar ao servidor acima mencionado que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do
afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas,
bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a
motivação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/06/2022 17:01:16.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 20/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167468
9c4ee92dd7



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1408, de 20 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.002011.2022-81; considerando a conclusão dos trabalhos de sorteio no
SIMEC, convite e preparação dos processos para avaliação online pela Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD para o 62º lote de 1 (uma avaliação); e, considerando os termos da Resolução CONSUP N.º
42/2014, no que diz respeito ao processo de avaliação docente para fins de Reconhecimento de Saberes e
Competências - RSC, na Carreira do Magistério da Educação Básica, Técnica e Tecnológica – EBTT,
resolve:

Art. 1º Designar os servidores para constituírem Banca de Avaliação de processo de solicitação de
Reconhecimentos de Saberes e Competências – RSC, de docente deste Instituto Federal, conforme
discriminada abaixo:

Banca:     949

Candidato: Vinícius Mendonça Fernandes   
Processo: 23206.001280.2022-86

Avaliador Siape Instituição

Aline Campelo Blank Freitas 2785820
Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense

Daiane da Silva Gomes 1092009
Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense

Isar Mattiello 1230872
Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia da Bahia

Osnildo Adão Wan-Dall Junior 1932757
Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia da Bahia

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/06/2022 21:29:17.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1409, de 20 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.000936.2022-67 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Emily da Costa Pinto Fujii, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 20/06/2022 a 01/07/2022, a função de
Coordenadora da Coordenadoria de Registros Acadêmicos (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e
Extensão, câmpus Charqueadas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/06/2022 21:29:47.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 20/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167494
7747141d1f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1410, de 21 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais,
considerando Processo 23163.002015.2022-69, resolve:

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para, sob a presidência do primeiro, constituir a banca de
avaliação da seleção de estágio não obrigatório, para a PROAP / Diretoria de Planejamento / DIPLAN,
referente ao Edital COER 001-2022.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Renan Conceição Goulart   TAE 2397370

Silvia Elena Koth Sedrez  TAE 1098527

Vivian Mami Nishizawa TAE 2639512

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 01 dia.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/06/2022 10:18:07.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 21/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167521
9b425c49e5
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1411, de 21 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais,
considerando Processo 23163.002017.2022-58, resolve:

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para, sob a presidência do primeiro, constituir banca de
avaliação da seleção de estágio não obrigatório, para a Diretoria de Projetos e Obras / DPO, referente ao
Edital COER 001-2022.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Davison Guimarães Sopeña TAE 1611220

Grasiela Cignachi TAE 2803290

Michel Formentin de Oliveira TAE 3775642

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 01 dia.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/06/2022 10:19:39.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 21/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167524
1624904d09
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1412, de 21 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012,  artigo 14, § 3º, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando os termos da Resolução nº 02/2014 e a Portaria nº  1946/2014, que trata dos critérios e
procedimentos de avaliação nos processos de promoção à Classe Titular;

considerando a Portaria nº 1187/2022, que nomeia os avaliadores dos candidatos à Classe Titular;
considerando o processo 23163.002455.2021-35 e, considerando o parecer favorável da Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD,  nº 152/2022, referente à avaliação para promoção à Classe
Titular, homologado em 19 de junho de 2022, resolve:

Art. 1º - Conceder promoção à Classe Titular à docente do câmpus Pelotas - Visconde da Graça, abaixo
relacionada:

Nome do Servidor Vigência

Classe/Nível

DE PARA

ADRIANE MARIA DELGADO
MENEZES

19/03/2022 DIV-04 TITULAR

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/06/2022 13:42:53.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 21/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167567
551a0b8db6
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1413, de 21 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais;
considerando o Processo Eletrônico nº 23206.000566.2022-44; e, considerando o despacho nº 291978, da
Coordenadoria de Pagamento, emitido em 20 de junho de 2022, resolve:

Art. 1º Retificar na Portaria nº 1392/2022, de 15 de junho de 2022, o nome do servidor abaixo relacionado:

 Onde se lê: “ Sandro da Silva Teixeira”

Leia-se:      “Sandro Silva Teixeira”   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.           

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/06/2022 13:43:51.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 21/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167568
eb530ac26f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1414, de 21 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23166.000937.2022-10, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Marcos Roberto Prietto Schvants, Evandro Eckert e as servidoras Samanta dos
Santos de Oliveira Huzalo e Eva Jerusa Caske Oliveira para sob a presidência do primeiro, exercerem as
atividades pertinentes à Equipe de Planejamento de processo licitatório para contratação para prestação de
serviços terceirizados de manutenção predial, com o objetivo de realizar os Estudos Técnicos Preliminares e
o Gerenciamento de Riscos, atendimento a INSTRUÇÃO NORMATIVA 05/2017 DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO. ​​​​​​​

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/06/2022 13:44:34.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 21/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167569
177d02ba8c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1415, de 21 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23341.001256.2022-92, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Éverton Maksud Medeiros, Flávio Reina Abib, Jader Ribeiro Pinto, para sob a
presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento para contratação de
serviços de manutenção em Estufas BOD, no câmpus Pelotas - Visconde da Graça do IFSul, com o objetivo
de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, atendimento a INSTRUÇÃO NORMATIVA
05/2017 DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/06/2022 13:45:05.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 21/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167570
1f864c34ef



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1416, de 21 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23495.000426.2022-68, resolve:

Art.1° Designar o grupo abaixo relacionado como Pregoeiras/os e Equipe de Apoio do Câmpus Santana

do Livramento do IFSul, na forma da Lei n° 10.520/02 e do Decreto n.º 10.024/19, com a competência de
realizar abertura, julgamento e adjudicação das licitações, credenciamento das/os interessadas/os,
recebimento das propostas e lances, análise de aceitabilidade, classificação, habilitação e publicações
inerentes ao processo licitatório.

Pregoeiras/os:

Aline Schmidt San Martin

Marcelo Simborski Dorneles

Equipe de apoio:

Ana Paula Vaz Albano

Bruno Ernesto Techera da Motta

Henrique Bestani Sidel

Luís Felipe Costa Cunha

Rafael Diaz Remedi

Walter Marçal Paim Leães Júnior

Art. 2° Revogar a Portaria 1240/2021, de 05/07/2021.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/06/2022 15:40:28.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 21/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1417, de 21 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais,
considerando Processo 23163.002016.2022-11,resolve:

Art. 1° Designar o grupo relacionado para, sob a presidência do primeiro, constituir banca de avaliação da
seleção de estágio não obrigatório, para a Diretoria de Projetos e Obras / DPO, referente ao Edital COER
001-2022.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Davison Guimarães Sopeña TAE 1611220

Grasiela Cignachi TAE 2803290

Michel Formentin de Oliveira TAE 3775642

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 01 dia.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/06/2022 15:42:39.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 21/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167574
68b0cff034
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1418, de 21 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no
artigo 21 do Decreto 9.991/2019; considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação
(RAC) em Programa de Pós-graduação Stricto Sensu e Estágio Pós-doutoral; considerando o
Edital PROGEP/PROPESP Nº 01/2022; considerando o Processo Nº 23341.000402.2022-62; e,
considerando o Mem. VG-DIREN/Nº 49/2022, de 20/06/2022, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento de Fernando Jassin Gutierrez, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, desta IFE, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, para
realizar Curso de Pós-graduação em nível de Mestrado Profissional em Educação Profissional e
Tecnológica - ProfEPT, junto ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense - IFSul, no período de 22/06/2022 a 04/04/2024.

Art. 2º Determinar ao servidor acima mencionado que, caso a conclusão do curso se dê antes do
término do afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de
Gestão de Pessoas, bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora
concedido, visto extinta a motivação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/06/2022 15:44:17.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 21/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167591
4b01a2326e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1419, de 21 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no
artigo 21 do Decreto 9.991/2019; considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação
(RAC) em Programa de Pós-graduação Stricto Sensu e Estágio Pós-doutoral; considerando o
Edital PROGEP/PROPESP Nº 01/2022; considerando o Processo Nº 23341.000416.2022-86; e,
considerando o Mem. VG-DIREN/Nº 50/2022, de 20/06/2022, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento de Roberta Bermudes dos Santos Silva, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, desta IFE, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, para

realizar Curso de Pós-graduação em nível de Doutorado Profissional em Educação e Tecnologia - DPET,

junto ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - IFSul, no período de

22/06/2022 a 31/03/2026.

Art. 2º Determinar à servidora acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do
término do afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de
Gestão de Pessoas, bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora
concedido, visto extinta a motivação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/06/2022 15:44:53.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 21/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167609
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1420, de 21 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23495.000435.2022-59; e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Alfredo Parteli Gomes, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador do Curso Técnico
em Informática para Internet (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Santana do
Livramento, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/06/2022 15:48:22.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 21/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167652
a74958be2d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1421, de 21 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000436.2022-01, resolve:

Art. 1º Dispensar, em 20/06/2022, o servidor Alfredo Parteli Gomes, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da
Coordenadoria de Pesquisa e Inovação (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus
Santana do Livramento, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/06/2022 15:49:17.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 21/06/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167653
eed9850b36
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1422, de 21 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.001881.2022-32; e, considerando o art. 93, I, da lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, com redação conferida pelo art. 22 da Lei 8.270 de 17 de dezembro de 1991,
regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1º Ceder, por tempo indeterminado, a servidora Lais Milena Rosa Correa, matrícula SIAPE nº 2144166,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul), para exercício do cargo comissionado (FCE-1.05), junto à
Secretaria Executiva do Ministério do Trabalho e Previdência;

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente ​​​​​​​;

Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao término da cessão, de acordo
com o teor do art. 4.º, e observado disposto no art. 8.º do Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021 ​​​​​​​. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/06/2022 16:45:00.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 21/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167685
ee8baa043a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1423, de 21 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002027.2022-93, resolve: 

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro,
constituir Comissão responsável para elaboração e coordenação do processo seletivo do Programa de
Gestão e Desempenho de que trata a Portaria do IFSul N.º 66, de 31 de maio de 2022, no âmbito do câmpus
Camaquã, do IFSul.

Nome Segmento SIAPE nº

Patrick Coelho Vieira TAE 2140869

Juliane Laguna das Neves TAE 1951536

Kellen Ludtke Bierhals TAE 3053738

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/06/2022 17:36:24.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 21/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167695
dadb0621a7



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1424, de 21 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000367.2022-28, resolve: 

Art. 1° Designar conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a
equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 32/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Marcos Reichert & Cia LTDA, CNPJ
nº 06.941.912.0001-44:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Rafael Diaz Remedi 3128851

Gestora do Contrato -Substituta Regina Garcia dos Santos 1997327

Fiscal Técnico Walter Marçal Paim Leães Júnior 2144528

Fiscal Técnica – Substituta Ana Paula Vaz Albano 2028324

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de limpeza, sanitização e desinfecção
química dos reservatórios de água bem como de controle dos padrões de potabilidade da água, instaladas
no Instituto Federal Sul-rio-grandense, câmpus Santana do Livramento.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto
do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/06/2022 21:15:03.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 21/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167702
6be516e5ed



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1425, de 22 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.001657.2022-41, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria n.º 1101, de 17 de maio de 2022, que trata de Editores de Seção da Revista Thema,
conforme Edital PROPESP 08/2022:

I - Excluir o nome do servidor Luiz Paulo Luna de Oliveira - Seção 1 - Ciências Exatas e da Terra;
Engenharias.

Art. 2º As alterações constantes no Art. 1º terão validade a partir de 27 de maio de 2022. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/06/2022 12:24:55.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1426, de 22 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002032.2022-04, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira,
constituir Comissão responsável para elaboração e coordenação do processo seletivo do Programa de
Gestão e Desempenho de que trata a Portaria do IFSul N.º 66, de 31 de maio de 2022, no âmbito do câmpus
Sapiranga, do IFSul.

Nome Segmento SIAPE nº

Daiane Bender TAE 2403259

Julio Korzekwa TAE 2079893

Thais Burlani Neves Docente 1059963

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/06/2022 12:25:21.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 22/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167764
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1427, de 22 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23163.002033.2022-41,  resolve:

Art.1° Ratificar, pelo período de dois (02) anos, a designação das servidoras abaixo
relacionadas para atuarem como Conselheiras Editoriais, na Editora IFSul,
representando as áreas e nas condições descritas abaixo: 

Cinara Ourique do Nascimento - suplente - área Ciências Sociais Aplicadas - a contar
de 02/12/2021;

Elisabeth Regina Tempel Stumpf -  titular - área Ciências Biológicas - a contar de
05/02/2022; e

Daniele Gervazoni Viana - suplente - área Ciências Biológicas - a contar de
07/02/2022. 

Art. 2° É possível a recondução no cargo por igual período.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/06/2022 14:56:02.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1428, de 22 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n° 23163.001466.2022-89, resolve:

Art. 1 º  Retificar a  Portaria n.º 1020, de 5 de maio de 2022, que trata de substituição de função, pelo
servidor  Jander Luis Fernandes Monks.

Onde se lê: “...no período de 02/05/2022 a 15/05/2022,...”

Leia –se “... no período de 02/05/2022 a 13/05/2022,...”

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/06/2022 14:57:03.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 22/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167827
9624506319
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1429, de 22 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23341.001082,2022-68, resolve:

Art. 1° Designar as servidoras abaixo relacionadas para comporem a Banca Examinadora responsável por
efetuar, na seleção  para professor substituto de edital nº 123/2022 - Câmpus Pelotas-Visconde da Graça
(Sociologia), a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e
avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Andreia Orsato Docente 1731362

Fabiola Mattos Pereira Docente 2612761

Lourdes Helena Dummer Venzke TAE 1787531

Angelita Hentges Docente 1778060

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 01 dia.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/06/2022 14:57:28.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 22/06/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167847
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1430, de 22 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.002037.2022-29; e, considerando o Regimento da Comissão Permanente
de Pessoal Docente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, aprovado
pela RESOLUÇÃO Nº 91/2013, de 06 de dezembro de 2013, resolve:

Art. 1° Designar os servidores relacionados para constituírem a Comissão Permanente de Pessoal Docente
(CPPD) Central do Instituto Federal Sul-rio-grandense para um mandato de 02 anos.

Titulares
Natalí Farias Cardoso (Presidente)
Naira Kaieski  (Vice-Presidente)

Art. 2° Revogar a portaria 1983/2020, de 1º de dezembro de 2020.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/06/2022 16:10:42.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 22/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167864
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1431, de 22 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais,
considerando Processo 23356.000565.2022-86, resolve:

Art. 1° Designar as servidoras abaixo relacionadas para comporem a Banca Examinadora responsável por
efetuar , na seleção para professor substituto de edital  141/2022 - Venâncio Aires ( Artes/Música ), a análise
do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de
Desempenho dos mesmos.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Janaina Schvambach docente 1640099

Vanilda Lidia Ferreira de Macedo docente 2157833

Josí Aparecida de Freitas docente 1901574

Paula Deporte de Andrade docente 1225191

Art. 2° O prazo de trabalho da Comissão é de 1 dia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/06/2022 16:11:20.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 22/06/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1432, de 22 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.002035.2022-30, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, Natália Silveira Lima, habilitada em Concurso Público, homologado em 17/07/2019, para
exercer o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste Instituto,
Classe D I, Nível 01, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o Câmpus
Camaquã, em vaga decorrente da Aposentadoria de Marcia Elizabeth Ribeiro Schultz, publicada no Diário
Oficial da União em 08 de novembro de 2021 – código da vaga n° 0647805.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/06/2022 16:57:32.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167915
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1433, de 22 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23495.000438.2022-92, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Walter Marçal Paim Leães Júnior e Bruno Ernesto Techera da Motta, para sob
a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Elaboração dos Estudos
Técnicos Preliminares para contratação serviço de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de
peças/componentes para os nobreaks do Data Center, no câmpus Santana do Livramento do IFSul, em
atendimento à INSTRUÇÃO NORMATIVA 40/2020 DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/06/2022 16:58:02.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1434, de 22 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23166.000941.2022-70,  resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, Dian Celante, habilitado em Concurso Público, homologado em
26/05/2022, para exercer o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do
Quadro de Pessoal deste Instituto, Classe D I, Nível 01, regime de trabalho semanal de 40 horas
com Dedicação Exclusiva, para o Câmpus Charqueadas, em vaga decorrente da Aposentadoria
de Theo Hackbart, publicada no Diário Oficial da União em 30 de janeiro de 2017 – código da
vaga n° 0211375.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/06/2022 17:15:42.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 22/06/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1435, de 23 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso de suas atribuições legais,
considerando Processo 23166.000955.2022-93, resolve:

Art.1º Designar o grupo formado por Marcos Roberto Prietto Schvants, Evandro Eckert, Samanta dos Santos
de Oliveira Huzalo e Eva Jerusa Caske Oliveira para, sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades
pertinentes à Equipe de Planejamento de processo licitatório para Contratação de pessoa jurídica para a
retirada e instalação de novas calhas e rufos do Bloco 04 (auditório), Hall de Entrada do Auditório, Bloco 07 e
Bloco 16 do Câmpus Charqueadas, com o objetivo de realizar os Estudos Técnicos Preliminares e o
Gerenciamento de Riscos, atendimento à Instrução Normativa 05/2017 do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/06/2022 00:48:49.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 22/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

167940
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1436, de 23 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001542.2022-56, resolve: 

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada para, sob a Presidência do primeiro, constituir
Grupo de Trabalho responsável pela implantação do Diploma Digital no IFSul: 

Nome Segmento SIAPE nº

Juneor dos Santos Brehm Docente 2381863

Anita Silva de Souza TAE 3060476

Antonio Cardoso Oliveira Docente 1811133

Daniel Ricardo Arsand Docente 1760730

Fernando Quatrin Campagnolo TAE 1330964

Gabriel de Oliveira Xavier TAE 1813723

Jander Luis Fernandes Monks Docente 2191445

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Leonardo Olsen de Campos Silva TAE 1815660

Malcus Cassiano Kuhn Docente 1025855

Marcelo Salvi (1459895) TAE 1459895

Maria Isabel Giusti Moreira Docente 1581466

Mariana Gomes Cordenunsi TAE 2298273

Pedro Eula Marques TAE 2097700

Percio Carvalho Pereira TAE 2679493
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Rafael Madruga Pereira TAE 2213471

Roger Luis Albernaz de Araujo Docente 1276686

Vinicius Tavares Guimaraes Docente 1630563

Art. 2º O período para a realização dos trabalhos é de 01/06/2022 a 31/07/2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/06/2022 17:10:37.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 23/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1437, de 23 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no artigo 21 do
Decreto 9.991/2019; considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de
Pós-Graduação Stricto Sensu e Estágio Pós-Doutoral; considerando o Edital PROGEP/PROPESP Nº 01/2022;
considerando o Processo nº 23341.000406.2022-41 e, considerando o Mem. VG-DIREN/Nº 52/2022, de
22/06/2022, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento de Neslei Noguez Nogueira, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, desta IFE, câmpus Pelotas-Visconde da Graça, para realizar Curso de Pós-
graduação em nível de Doutorado Profissional em Educação e Tecnologia - DPET, junto ao Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - IFSul, no período de 24/06/2022 a 31/03/2026. ​​​​​​​

Art. 2º Determinar à servidora acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do
afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas,
bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a
motivação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/06/2022 17:12:01.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 23/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168034
37712bcfc1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1438, de 23 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n° 23206.002182.2022-66, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 28/02/2023, o afastamento concedido, através da Portaria nº 1746/2019, ao
servidor Henrique Carlos Hadler Troger, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Pelotas, para realizar Curso de Pós-graduação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/06/2022 17:12:46.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 23/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168056
e2fb9414c3



Curso Professor e disciplina

Curso de Assistente Administrativo 

Câmpus Lajeado
Naiara Dal Molin

Disciplina de Técnicas de Negociação e Vendas 

0perador de Computador 

Câmpus Avançado Jaguarão

Vinícius Alves Hax

Sistemas Operacionais 

Curso de Auxiliar Técnico em Agropecuária 

Câmpus Pelotas-Visconde da Graça

Pedro Augusto Silva Silveira

Produção Animal 

Operador de Usina de Compostagem

Câmpus Pelotas-Visconde da Graça

Doralice Lobato Fisher 

Aplicações Agroecológicas do Composto
Orgânico

Curso de Agente de Cultura Popular Pelotense 

Câmpus Pelotas-Visconde da Graça

Patrícia Martins Tavares 

Círculos de Cultura

Curso de Auxiliar Administrativo 

Câmpus Pelotas-Visconde da Graça

Giovani Barão Pires

Noções de Logística, Almoxarifado e Estoque de
Materiais

Auxiliar Administrativo

Câmpus Pelotas-Visconde da Graça

David Bandeira da Cruz 

Matemática Básica Aplicada

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1439, de 23 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE,
no uso das atribuições legais,
considerando os Processos 23163.000260.2022-31, 23163.002426.2020-92 e 23163.002050.2022-88; e,
considerando a PORTARIA IFSUL N.º 44, de 31 de janeiro de 2022, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para a execução do Convênio n º 002/2019 Projeto
Educação de Jovens e Adultos Integrada à Educação Profissional - firmado entre IFSul e
FAIFSul, conforme Plano de Trabalho constante do Processo 23163.004489.2019-40, para
atuarem como professores das disciplinas dos cursos de qualificação integrados à Educação de
Jovens e Adultos dos municípios envolvidos no projeto.



Curso de Hortas Urbanas

Câmpus Pelotas-Visconde da Graça

Mônica Daiana de Paula Peters

Semeadura e Produção de Mudas 

Curso de Microempreendedor Individual

Câmpus Sapucaia do Sul

Jéssica Bitencourt Lopes 

Sujeitos da EJA: Sujeitos do Trabalho e da
Cidadania

Curso de Agente Cultural (São Leopoldo) 

Câmpus Sapucaia do Sul

Inessa Carrasco Pereyra Kratz

Língua Portuguesa para Editais, Projetos e
Eventos Culturais

Curso de Operador de Computador (São
Leopoldo)

Câmpus Sapucaia do Sul

Guilherme Goldschmidt 

Editores de Textos e Criação de Apresentações

Curso de Operador de Computador (São
Leopoldo) 

Câmpus Sapucaia do Sul

Fernanda dos Santos Paulo 

Sujeitos da EJA, Sujeitos do Trabalho e da
Cidadania

Curso de Operador de Computador 

Câmpus Sapucaia do Sul

Mariano Bay de Araújo 

Planilhas Eletrônicas

Curso de Operador de Computador 

Câmpus Sapucaia do Sul

Paulo Gilberto Klein 

Sujeitos da EJA, Sujeitos do Trabalho e da
Cidadania

Curso de Recepcionista

Câmpus Sapucaia do Sul

Andressa dos Santos Moacir Martins

Serviços de Recepção 

Curso de Recepcionista 

Câmpus Sapucaia do Sul

Ademir Dorneles de Dorneles 

Noções de Informática

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1440, de 23 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23163.002053.2022-11, resolve:

Art. 1° Designar a equipe  abaixo relacionada para execução do Projeto Escritório Modelo de Edificações -
EMEDI, conforme Processo nº 23163.001694.2022-59

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO

Juliana de Oliveira Plá 2712831 Coordenadora do Projeto

Rafael Leitzke Pereira 1660045 Supervisor Financeiro

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/06/2022 17:14:06.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 23/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168113
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1441, de 23 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23163.002055.2022-19, resolve:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para execução do Convênio para oferta de curso na área
de energias renováveis, em parceria com a Prefeitura de Santa Vitória do Palmar, conforme Processo
nº 23163.001234.2022-21

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO

Rodrigo Motta de Azevedo 2648363 Coordenador do Projeto

Rafael Leitzke Pereira 1660045 Supervisor Financeiro

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/06/2022 17:14:33.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 23/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168123
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1442, de 23 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo23356.000596.2022-37, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Gustavo de Oliveira de Antoni, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador do Curso Técnico em
Administração (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Venâncio Aires, Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/06/2022 17:15:01.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 23/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1443, de 23 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23341.001257.2022-37, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Luis Ricardo Moretto Tusnski, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador do Curso Superior de
Licenciatura em Física (FCC), do Departamento de Educação Profissional e de Cursos Superiores de
Graduação, Diretoria de Ensino, câmpus Pelotas - Visconde da Graça, Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/06/2022 17:27:56.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 23/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168154
7d28d32d5a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1444, de 23 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais, 
considerando o Processo23341.001282.2022-11, de 23/06/2022; e, considerando o disposto no §4.º do art.
15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Cris>ano da Silva Buss, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador do Curso
Superior de Licenciatura em Física (FCC), do Departamento de Educação Profissional e de Cursos
Superiores de Graduação, Diretoria Ensino, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, Ins>tuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/06/2022 17:28:47.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 23/06/2022. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168157
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1445, de 23 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais, ​​​​​​​
considerando o Processo 23356.000597.2022-81, de 22/06/2022; e, considerando o disposto no §4.º do art.
15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor  Maicol Flores de Melo, ocupante do cargo de Professor Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador do Curso Técnico em
Administração (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Venâncio Aires, Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/06/2022 17:31:16.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 23/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168158
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1446, de 23 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23341.001249.2022-91, resolve:

Art. 1º Designar os servidores relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão
responsável pela segunda fase de Reformulação do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia
em Viticultura e Enologia, do câmpus Pelotas - Visconde da Graça. 

Nome completo Segmento SIAPE nº

Deisi Cerbaro Docente 1963518

Cristiane Brauer Zaicovski Docente 1634976

Elisane Schwartz Docente 1812392

Gisele Alves Nobre Docente 2804674

Luciana Rochedo Spencer dos Santos Docente 1896625

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 23/06/2022 17:33:09.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 23/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168161
d720161426



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1447, de 23 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.001502.2022-02, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir o Grupo de
Trabalho responsável pela Análise e Finalização do Projeto Pedagógico do Curso de Tecnólogo em Análise e
Desenvolvimento de Sistemas, do câmpus Sapucaia do Sul.

Nome Segmento SIAPE nº

Alex Mulattieri Suarez Orozco Docente 1680792

Rodrigo Remor Oliveira Docente 1013467

Maurício da Silva Escobar Docente 2088795

Fernanda Lopes Guedes Docente 2688822

Patrícia Pinto Wolffenbüttel Docente 1998549

Roger Sauandaj Elias Docente 1467264

Evandro Carlos Godoy Docente 1695191

Débora Taís Batista de Abreu Docente 1770374

Marineiva Teresinha de Melo Manganeli Docente 1033384

Paulo Marcus Hollweg Correa Docente 3057115

Lourenço de Oliveira Basso Docente 1012511

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é 10 de outubro de 2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1448, de 24 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais,
considerando o Processo 23206.002222.2022-70, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de pensão civil a Paulo Peres Roldão, na qualidade de viúvo, a contar de
28/05/2022, em virtude do falecimento da servidora Rosa Ana Volcan Roldão, Matrícula SIAPE nº 1099648,
aposentada no cargo de Servente de Limpeza, Nível de classificação A, Nível de capacitação IV, Padrão de
vencimento 16, com fundamento no Art. 219 da Lei 8.112/90 c/c o Art. 23 e Art. 24 da Emenda Constitucional
nº 103, de 13 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/06/2022 11:42:39.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1449, de 24 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico nº 23206.002051.2022-89 em trâmite; e considerando, ainda, os documentos
encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 147/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão
Funcional, homologado em 12 de junho de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas abaixo
relacionada:            

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Janete Viegas Vieira 08/04/2022 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/06/2022 11:43:02.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 24/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168216
d76110f776
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1450, de 24 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;  
considerando o processo eletrônico nº 23341.001141.2022-06 em trâmite; e considerando, ainda,
os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no Câmpus Pelotas-Visconde da
Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 144/2022,
referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 12 de junho de
2022, resolve:

Art. 1º - Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus
Pelotas-Visconde da Graça abaixo relacionada:                      

Nome do servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

INGRID LOGES BINSFELD 08/04/2022 DIII-04 DIV-01

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/06/2022 11:43:28.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168231
0257445177
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1451, de 24 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;  
considerando o processo eletrônico nº 23703.000326.2022-39 em trâmite; e considerando, ainda,
os documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus  Sapiranga e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 142/2022, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 09 de junho de 2022,
resolve:

Art. 1º - Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus
Sapiranga, abaixo relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

RAFAEL BOHRER

AVILA
13/07/2022 DIII-02 DIII-03

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/06/2022 11:43:53.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168235
73a052e11f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1452, de 24 de junho de 2022

   O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE,

no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico nº 23341.001142.2022-42 em trâmite; e considerando, ainda, os documentos
encaminhados pelo representante da CPPD, no Câmpus  Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável
da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 145/2022, referente à avaliação para concessão
da Progressão Funcional, homologado em 12 de junho de 2022, resolve:

Art. 1º - Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas-Visconde
da Graça, abaixo relacionada:                            

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

INGRID LOGES BINSFELD 08/07/2020 DIV-03 DIV-04

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/06/2022 11:44:15.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168246
7bd19a0d5c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1453, de 24 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 1945/2014, que trata dos critérios e
procedimentos de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências; considerando a
Portaria nº 1408/2022, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC; considerando o processo
eletrônico nº 23206.001280.2022-86; considerando, ainda, o parecer nº 153/2022, da Comissão Permanente
de Pessoal Docente, resolve:

Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), ao docente abaixo relacionado:

Candidato Processo RSC Data de Retroatividade

Vinicius Mendonça Fernandes 23206.001280.2022-86 III 09/05/2019

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/06/2022 11:44:41.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 24/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168251
5ac5f4b59b



Curso Professor e disciplina

Curso de Elaboração e Processamento de
Alimentos

Câmpus Pelotas-Visconde da Graça

Naciele Marini 

Disciplina de Tecnologia de Leite e Derivados 
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1454, de 24 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA  E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE,
no uso das atribuições legais,
considerando os Processos 23163.000260.2022-31, 23163.002426.2020-92 e 23163.002062.2022-11; e
considerando a PORTARIA IFSUL N.º 44, de 31 de janeiro de 2022, resolve:

Art. 1º Designar a servidora abaixo relacionada para a execução do Convênio n º 002/2019 Projeto
Educação de Jovens e Adultos Integrada à Educação Profissional - firmado entre IFSul e FAIFSul, conforme
Plano de Trabalho constante do Processo 23163.004489.2019-40, para atuar como professora da disciplina
dos cursos de qualificação integrados à Educação de Jovens e Adultos dos municípios envolvidos no
projeto.

​​​​​​​Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/06/2022 15:21:44.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168255
919f576959
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1455, de 24 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;  
considerando o processo eletrônico nº 23206.001940.2022-29 em trâmite;  e, considerando os
documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 146/2022, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 12 de junho de 2022,
resolve:

Art. 1º - Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus
Pelotas, abaixo relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

GUILHERME SCHWANKE

CARDOSO
30/01/2022 DIV-01 DIV-02

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/06/2022 15:22:43.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168260
8e9107bd9a



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022



Portaria n.º 1456, de 24 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais,
considerando Processo23164.000987.2022-17,  resolve:

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para, sob a responsabilidade do primeiro, constituírem o Núcleo
de Estudos Afro-brasileiros e Indígenas - NEABI, do Câmpus Sapucaia do Sul:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Rafael de Oliveira Docente 3142904

Gisvaldo Araújo Silva (vice-responsável) Docente 1672887

Grace Trindade de Oliveira (secretária) Discente 074000ADMF

Guilherme Reichwald Júnior Docente 1174555

Roger Sauandaj Elias Docente 1467264

Mack Léo Pedroso Docente 1191018

Thiago da Silva Ferreira Discente 074070ADMF

Eliége Moura Alves Externa 42552443087

Eloísa Silva Moura Externa 371651000091

Julio Souto Salom Externo 85487759049

Zenir Figueria de Brum Externa 42172845000

Luciano António Figueira de Brum Externo 76598870097

Art. 2° Revogar a Portaria 1123/2022, de 18/05/2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/06/2022 15:39:48.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 24/06/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168271
dbe647aa6a



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1457, de 24 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.001262.2022-40, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 06/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, câmpus Pelotas-Visconde da Graça (CAVG) e a
empresa Cooperativa Mista dos Pequenos Agricultores da Região Sul Ltda., CNPJ nº 94.890.266/0008-77.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Jônatas Rosa da Silva 1087847

Fiscal Técnico Delvacir Rezende Bolke 1479003

Fiscal Técnica – Substituta Juliana Klug Nunes 2143404

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de empresa especializada na compra de Leite “in
natura".

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato;

Art. 4° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/06/2022 15:41:56.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1458, de 24 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.000686.2022-36 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora  Kellen Lüdtke Bierhals, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 27/06/2022 a 03/07/2022, a função de
Coordenadora da Coordenadoria de Manutenção Geral (FG-1), do Departamento de Administração e de
Planejamento, câmpus Camaquã, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 24/06/2022 15:42:12.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168301
f9674f97c2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1459, de 27 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico nº 23206.002086.2022-18; e considerando os documentos encaminhados pelo
representante da CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 150/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 12 de junho de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:                   

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Nei Jairo Fonseca dos Santos Junior 10/03/2022 DIV-01 DIV-02

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 27/06/2022 14:58:27.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 27/06/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168397
51a05e6cd2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1460, de 27 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando, o
processo eletrônico nº 23702.000128.2022-85 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente
de Pessoal Docente – CPPD, nº 154/2022, referente à avaliação para concessão da Aceleração da
Promoção, homologado em 23 de junho de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 11 de março de 2022, Aceleração da Promoção à docente Sandra Beatriz
Morais da Silveira, para DIII-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso
de Pós-Graduação em Educação, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul -
UFRGS.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 27/06/2022 15:02:19.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 27/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168399
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1461, de 27 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE,
no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002064.2022-00; considerando o Processo Judicial nº  5007939-
11.2017.4.04.7110/RS; considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e  Portaria nº 3670/2014, que trata
dos critérios e procedimentos de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências;
considerando a Portaria nº 762/2017, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC; e, considerando o
Parecer nº 108/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado em 08 de maio de 2018,
resolve:

Art. 1º - Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), à docente abaixo relacionada:

Candidata Processo RSC
Data de

Retroatividade

Maria Elena de Araujo Covalesky
23163.002064.2022-

00
II 01/03/2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 27/06/2022 15:03:05.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 27/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168400
90a29f413b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1462, de 27 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico nº 23206.002066.2022-47; e considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo
representante da CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 148/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 12 de junho de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:                   

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Daniel Pegoraro Bertineti 31/05/2022 DIII-01 DIII-02

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 27/06/2022 15:03:53.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 27/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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2325763373
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1463, de 27 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
processo eletrônico nº 23166.000928.2022-11 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente
de Pessoal Docente – CPPD, nº 155/2022, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação
– RT, homologado em 23 de junho de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 17 de junho de 2022, a Retribuição por Titulação (RT) a Rodrigo Klassen
Ferreira, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal
desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-Graduação
em Educação, em nível de Doutorado, pela Universidade Luterana do Brasil - ULBRA. 

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 27/06/2022 15:04:48.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 27/06/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1464, de 27 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico nº 23206.002085.2022-73; e,  considerando os documentos encaminhados pelo
representante da CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 149/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 12 de junho de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:                   

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Igor Rojahn da Silva 29/11/2021 DIII-02 DIII-03

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 27/06/2022 15:06:42.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 27/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168406
1e2e4dc0e3



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1465, de 27 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo Eletrônico n.º 23341.001141.2022-06; considerando o despacho nº 293510, da
Coordenadoria de Pagamento e, considerando o parecer  da Comissão Permanente de Pessoal Docente –
CPPD, nº 144/2022, referente a data  para concessão da Progressão Funcional, homologado em 09 de junho
de 2022, resolve:

Art. 1º  Retificar na Portaria nº 1450/2022, de 24 de junho de 2022, o Nível, a Classe funcional e  a data de
vigência da concessão para Progressão Funcional, à docente abaixo relacionada:

a) Onde se lê:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Ingrid Loges Binsfeld 08/04//2022 DIII-04 DIV-01

b) Leia-se:                                                                   

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Ingrid Loges Binsfeld 08/07/2018 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 27/06/2022 15:09:45.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 27/06/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168433
332e22fb42



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022



Portaria n.º 1466, de 27 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23165.000875.2022-48; e, de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, 21
de junho de 1993, e legislação correlata, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 25 de maio de 2017, a equipe
abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das
cláusulas estabelecidas no Contrato nº 04/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense - Câmpus Passo Fundo e a empresa Urban Engenharia e Construções
Ltda., CNPJ nº 35.940.181/0001-10.

Função Nome SIAPE Nº

Gestor do Contrato Ângelo Marcos de Freitas Diogo 1874821

Gestor do Contrato - Substituto Alessandro Fernandes Della Vecchia 2031601

Fiscal Administrativo Luis Fernando Locatelli dos Santos 1754859

Fiscal Técnico Gustavo Cardoso Born 3971952

Fiscal Técnica Alana Arena Schneider 1818703

Fiscal Técnico Gustavo da Costa Borowski 1712890

Art. 2º O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para realização de obra de reforma da
cobertura do prédio 7 do Câmpus Passo Fundo.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e
de sua garantia, quando houver.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1467, de 27 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.001688.2022-91 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Camila Besold, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 27/06/2022 a 08/07/2022, a função de Chefe de
Gabinete do Diretor-geral (FG-1), do câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição à titular, que está em
gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 27/06/2022 15:13:35.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 27/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1468, de 27 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando a Instrução Normativa n.º 2043, de 12 de agosto de 2021, que dispõe sobre a Escrituração
Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf); considerando a Instrução Normativa
RFB n.º 2005, de 29 de janeiro de 2021, que dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários
Federais (DCTF) e da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras
Entidades e Fundos (DCTFWeb); considerando o Decreto n.º 8373/2014, que instituiu o Sistema de
Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (e-Social); considerando a
necessidade do Órgão em se adequar a legislação fiscal e prazos impostos por Lei e, considerando o
Processo n.º  23163.002079.2022-60, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, compor comissão com o
objetivo de estabelecer diretrizes e atender as exigências fiscais impostas por Lei, referentes ao Sistema
Público de Escrituração Digital (SPED) - EFD Reinf, DCTF Web e e-Social, no âmbito do IFSul:

Nome Segmento SIAPE n.º

Márcio Machado Rocha TAE 1546892

Flávio Moraes Martins TAE 2070156

Gustavo Henrique da Rocha
Foster

TAE 1623989

Rosana da Silva Chagas TAE 1779785

Paulo Sergio Gonçalves Silveira TAE 2610178

José Ricardo Fabres Sedrez TAE 2346914

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1469, de 27 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23340.000455.2022-93, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 24/06/2022, o servidor Renato Luis Gadret Ebling, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria
de Licitações e Compras (FG2), do Departamento de Administração e de Planejamento, câmpus Bagé,
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 27/06/2022 16:54:32.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1470, de 27 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.000158.2022-36; considerando o Processo Judicial n.° 5010712-
87.2021.4.04.7110 e, considerando o Parecer de Força Executória n.° 00502/2021/EATEPES/ER-
ADMPRF4/PGF/AGU, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença Gestante a Eduarda Medran Rangel, Professora Substituta desta
IFE, no período de 19/01/2022 a 18/05/2022.

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 19/05/2022 a 17/06/2022.

Art. 3º Tornar sem efeito a Portaria n.º 160, de 27 de janeiro de 2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1471, de 28 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.001895.2022-56, resolve:

Art. 1° Ratificar, a contar de 11/06/2022, a designação da equipe abaixo relacionada para compor a Banca
Examinadora responsável por efetuar, na seleção para Professor Substituto de Educação Física, Edital
139/2022, câmpus Avançado Jaguarão, a análise de curriculum vitae dos candidatos inscritos, bem como por
identificá-los, aplicar e avaliar as provas de desempenho dos mesmos:

Nome Segmento SIAPE n.º

Paulo Jassin Gutierrez Docente 2967633

Luciane Pires Martins Comunidade Externa -

Cátia Simone de Cardozo Xavier TAE 2841447

Roberta Gonçalves Crizel TAE 2420579

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 01 (um) dia.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1472, de 28 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23340.000457.2022-82, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora Bruna de Souza Goldani, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria de
Estrutura Funcional de Ensino (FG2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Bagé,
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/06/2022 12:36:33.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1473, de 28 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23164.001392.2022-71; considerando o disposto na Certidão expedida pela
Base de Administração e Apoio da 3ª Região Militar, em 25/03/20202 e, considerando o disposto no artigo
100, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de serviço militar prestado pelo servidor
Carlos Alberto Schuch Bork, de 10 meses e 13 dias, no Exército Brasileiro.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1474, de 28 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23495.000445.2022-94, resolve:

Art. 1º Designar os servidores e discentes relacionados para, sob a coordenação do primeiro, constituírem o
Núcleo Docente Estruturante do Curso Superior de Tecnologias em Análise e Desenvolvimento de Sistemas,
do câmpus Santana do Livramento.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Victor Machado Alves Docente 3159064

Eliézer dos Santos Oliveira Docente 2422433

Everton da Silva Felix Docente 1818461

Leonardo Minelli Docente 3065133

Roseclair Lacerda Barroso Docente 1925906

Vera Lúcia Salim da Fonseca Docente 2254795

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 498/2022, de 9 de março de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/06/2022 13:43:42.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 28/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168620
bfaa78e507





BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1475, de 28 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23495.000444.2022-40, resolve:

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para, sob a coordenação do primeiro, constituírem o Colegiado

do Curso de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, do Câmpus Santana do Livramento.

Nome Completo SEGMENTO SIAPE

Victor Machado Alves Docente 3159064

Adriane Rodrigues Correa Docente 1099373

Alexandre da Silva Telechi Docente 1311193

Amanda Lilian Aguiar de Barros Mesquita Docente 1367184

Alfredo Parteli Gomes Docente 1935340

Celso Silva Gonçalves Docente 2506737

Débora Ache Borsatti Docente 1061334

Eliézer dos Santos Oliveira Docente 2422433

Everton da Silva Felix Docente 1818461

Leonardo Minelli Docente 3065133

Miguel Angelo Pereira Dinis Docente 2861114

Rebeca Einhardt Fiss Docente 2026332

Roseclair Lacerda Barroso Docente 1925906

Sílvio Normey Gómez Docente 2088023

Vanessa Mattoso Cardoso Docente 1831172

Vera Lúcia Salim da Fonseca Docente 2254795

Vitor Hugo Chaves Costa Docente 1141221



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Walkiria Helena Cordenonzi Docente 1822245

Patrícia Soares Khairallah

Técnico-

Administrativo 2145640

Hector Fabián Oliva Silva Discente  20192SL.TDS0006

Art. 2° Revogar a Portaria 141/2022, de 25 de janeiro de 2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/06/2022 13:44:05.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 28/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168621
0fe7561fd4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1476, de 28 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.003204.2021-24, resolve: 

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação da primeira, constituir o Núcleo de
Gestão Ambiental Integrada do câmpus Pelotas.

Nome Segmento Siape

Mariana Farias de Souza Docente 1335314

Endrigo Pino Pereira Lima Docente 1154758

Marcelo Peske Hartwig Docente 1443632

Michel David Gerber Docente 1507868

Letícia de Magalhães Bandeira TAE 1895543

Art. 2° Revogar a Portaria n.º1519/2021, de 12 de agosto de 2021.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/06/2022 15:55:19.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 28/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168678
887506f5de
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1477, de 28 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.002431.2022-13; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Cláudio Renato Vilela, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 04/07/2022 a 10/07/2022, a função de
Coordenador da Coordenadoria Compras (FG-1), do Departamento de Administração, Diretoria de
Administração e Planejamento, câmpus Pelotas, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de
férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/06/2022 16:12:42.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 28/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168683
a0cce61fa4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1478, de 28 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23166.000964.2022-84, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, Rodrigo Zanette, habilitado em Concurso Público, homologado em 26/05/2022, para
exercer o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste Instituto,
Classe D I, Nível 01, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o Câmpus
Charqueadas, em vaga decorrente da Aposentadoria de Paulo Luis Carvalho de Freitas, publicada no Diário
Oficial da União em 03 de agosto de 2018 – código da vaga n.º 0211684.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/06/2022 16:13:37.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 28/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168696
f30005f6e0
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1479, de 28 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.001305.2022-97 e, considerando que a servidora designada tem ciência
de que a aceitação do compromisso não gera obrigação de retribuição de qualquer ordem do
Instituto Federal Sul-rio-grandense, em decorrência da inexistência de funções gratificadas ou comissionadas
para tal, resolve:

Art. 1° Designar a servidora Maria Isabel Giusti Moreira para desempenhar a função de Coordenadora
Adjunta do Curso de Mestrado Profissional em Ciências e Tecnologias na Educação – PPGCITED, no
câmpus Pelotas-Visconde da Graça. 

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 514, de 11 de março de 2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/06/2022 16:26:05.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 28/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168704
1057ad1c32
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1480, de 28 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23166.000940.2022-25, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, Matheus Senna de Oliveira, habilitado em Concurso Público, homologado em
26/05/2022, para exercer o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de
Pessoal deste Instituto, Classe D I, Nível 01, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação
Exclusiva, para o Câmpus Charqueadas, em vaga decorrente da Aposentadoria de Leila Heidrich, publicada
no Diário Oficial da União em 27 de outubro de 2020 – código da vaga n.º 329799.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/06/2022 16:27:01.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 28/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168706
08617565d6
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1481, de 28 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23703.000415.2022-85, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, Alessandra Cristina Santos Akkari Munhoz, habilitada em Concurso Público, homologado
em 23/06/2022, para exercer o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de
Pessoal deste Instituto, Classe D I, Nível 01, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação
Exclusiva, para o Câmpus Sapiranga, em vaga decorrente da Aposentadoria de Ricardo Pereira Costa,
publicada no Diário Oficial da União em 05 de novembro de 2018 – código da vaga n.º 211747.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/06/2022 17:15:18.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 28/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168712
489976f300
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1482, de 28 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23341.001303.2022-06; e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Marcos Antônio de Arrial, ocupante do cargo de Técnico em Edificações, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de Manutenção de
Infraestrutura (FG2), da Coordenadoria de Infraestrutura e de Planejamento Físico, Departamento de
Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas - Visconde da Graça, Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/06/2022 17:15:44.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 28/06/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168715
906fc5c1e3
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1483, de 28 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.002440.2022-12, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Isnar Garcia Martins, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador do Curso Técnico de Química
(FCC), do Departamento de Ensino Técnico de Nível Médio, da Diretoria de Ensino, câmpus Pelotas, Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/06/2022 17:16:13.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 28/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168721
1572e897aa
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1484, de 28 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23704.000355.2022-91, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, André Miguel Nicolini, habilitado em Concurso Público, homologado em 23/06/2022, para
exercer o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste Instituto,
Classe D I, Nível 01, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o Câmpus
Lajeado, em vaga decorrente da Vacância de Rodrigo Biehl, publicada no Diário Oficial da União em 09 de
setembro de 2021 – código da vaga n° 0937075.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/06/2022 17:16:38.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 28/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168723
e353ca32e3
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1485, de 28 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.002441.2022-59 e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Diego Gil de Los Santos, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador do Curso
Técnico de Química (FCC), do Departamento de Ensino Técnico de Nível Médio, da Diretoria de Ensino,
câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/06/2022 17:17:03.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 28/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168725
58435caf12
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1486, de 28 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando oProcesso23341.001139.2022-29, resolve:

Art. 1º Ratificar, a contar de 10/06/2022, a designação das servidoras abaixo relacionadas para comporem a
Banca examinadora responsável por efetuar, na seleção para professor substituto de pedagogia, edital
131/2022, Câmpus Pelotas - Visconde da Graça, a análise de “curriculum vitae” dos candidatos inscritos,
bem como por identificá-los,  aplicar e avaliar as provas de Desempenho dos mesmos.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Angelita Hentges Docente 1778060

Rosane Bom Docente 1487040

Leonice Chaves Vieira TAE 1807088

Lourdes Helena Dummer Venzke TAE 1787531

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/06/2022 17:17:26.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 28/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168730
9a783119c4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1487, de 28 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23164.001681.2022-70, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, Tarciana Angélica Lopes Damato, habilitada em Concurso Público, homologado em
23/06/2022, para exercer o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de
Pessoal deste Instituto, em vaga destinada a portadores de deficiência, Classe D I, Nível 01, regime de
trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o Câmpus Sapucaia do Sul, em vaga
decorrente da Aposentadoria de João Manoel Martins da Cruz, publicada no Diário Oficial da União em 02 de
maio de 2016 – código da vaga n.º 0211442.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/06/2022 17:17:49.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 28/06/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1488, de 28 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002096.2022-05 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Juliano Ramires de Moraes Bagiotto, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,
no período de 25/07/2022 a 02/08/2022, a função de Diretor da Diretoria de Administração (CD-3), Pró
Reitoria de Administração e de Planejamento, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 28/06/2022 18:33:13.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 28/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1489, de 29 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23163.000983.2022-19, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES do Câmpus Charqueadas do IFSul, na forma da Lei n° 8.666/93, com a competência de
elaborar editais, realizar abertura, julgamento e adjudicação das licitações, credenciar os interessados,
receber os documentos de habilitação e as propostas, classificar as propostas, providenciar as publicações
inerentes aos processos licitatórios e desempenhar outras atividades pertinentes.

TITULARES

Samanta dos Santos de Oliveira Huzalo (1812322)

Georgina Leal Diniz (2817399)

Eva Jerusa Caske Oliveira (1887984)

SUPLENTES

Emily da Costa Pinto Fujii (2044967)

Marcia Beatriz da Silva (2950201)

Art. 2º Revogar a Portaria 1928/2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/06/2022 14:25:07.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 29/06/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1490, de 29 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23704.000355.2022-91, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, Taiser Tadeu Teixeira Barros, habilitado em Concurso Público, homologado em
23/06/2022, para exercer o cargo do Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de
Pessoal deste Instituto, Classe D I, Nível 01, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação
Exclusiva, para o Câmpus Lajeado, em vaga decorrente da Aposentadoria de Eder da Fontoura Silveira,
publicada no Diário Oficial da União em 08 de março de 2017 – código da vaga n.º 211738.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/06/2022 14:25:29.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 29/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1491, de 29 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando Processo n.º 23165.000896.2022-63, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a
equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 03/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa ECM Gestão Documental Ltda, CNPJ
nº 06.301.854/0001-94.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Angelo Marcos de Freitas Diogo 1874821

Gestor do Contrato - Substituto Gustavo Cardoso Born 3971952

Fiscal Técnico Diogo Nelson Rovadosky 1574875

Fiscal Técnico Luciano Rodrigo Ferretto 1851030

Fiscal Técnica ​​​​​​​Fernanda Milani 1657260

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de
outsourcing de impressão com pagamento de franquia mais excedente (quando houver), com prestação de
serviço de manutenção técnica, preventiva e corretiva, no local de instalação do equipamento, incluindo
fornecimento de todas as peças para manutenção e o material necessário para o funcionamento a serem
prestados no câmpus Passo Fundo do IFSul.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1492, de 29 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23341.001303.2022-06, resolve:

Art. 1º Retificar a  Portaria n.º 1482, de 28 de junho de 2022, publicada em 29/06/2022, na seção 2, página
33, do D.O.U., que trata de designação de função do servidor Marcos Antônio de Arrial.

Onde se lê: “...função de Coordenador da Coordenadoria de Manutenção de Infraestrutura (FG-2)...”
Leia-se “... função de Coordenador da Coordenadoria de Manutenção de Infraestrutura (FG-1)...”

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/06/2022 14:26:08.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 29/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1493, de 29 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23356.000610.2022-01, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 05/07/2022, o servidor André Siebeneichler , ocupante do cargo de Assistente
em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de
Gestão Administrativa( FG-2), do Departamento de Administração e de Planejamento, câmpus Venâncio
Aires, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/06/2022 15:25:40.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 29/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1494, de 29 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23164.001177.2022-70, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 1049, de 10 de maio de 2022, que trata de substituição de função da servidora
Vanessa Logue Dias, conforme segue:

Onde se lê: “...no período de 16/05/2022 a 08/06/2022...”

Leia-se “... no período de 16/05/2022 a 06/06/2022...”

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/06/2022 15:25:57.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 29/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022



Portaria n.º 1495, de 29 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23206.001545.2021-65, resolve:

Art. 1º Designar os/as servidores/as e discentes relacionados/as para, sob a coordenação da primeira,
constituírem o Colegiado do Curso de Mestrado Profissional em Engenharia e Ciências Ambientais, do
câmpus Pelotas.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Giani Mariza Britzuis Barwald Docente 2101418

Bernardo dos Santos Vaz Docente 1973757

Camila Ottonelli Calgaro Docente 2413938

Diego Gil de Los Santos Docente 2275217

Daniel Ricardo Arsand Docente 1760730

Jander Luis Fernandes Monks Docente 2191445

Juliano Alex Roehrs Docente 1349857

Laís Amélia Ribeiro de Siqueira TAE 985649

Marcelo Peske Hartwig Docente 1443632

Michel David Gerber Docente 1507868

Pedro José Sanches Filho Docente 274597

Ricardo Lemos Sainz Docente 2196534

Juliane Borba do Couto Discente 20221PL.MECA0008

Cintia Hartwig Milech Fischer Discente 20201PL.MECA0007

Art. 2º Revogar a Portaria de pessoal n.º 786, de 6 de maio de 2021. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1496, de 29 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.000908.2022-50, de 29/06/2022 e, considerando o disposto no §4.º do
art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar, a contar de 01/07/2022, a servidora Gislaine Caimi Guedes, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora da
Coordenadoria de Licitações e Compras (FG-2), do Departamento de Administração e de Planejamento,
câmpus Passo Fundo, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/06/2022 17:28:09.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 29/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1497, de 29 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23166.000996.2022-80, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora Michele Schmitt, ocupante do cargo de Professor Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria do Curso de
Pós-graduação em Educação e Contemporaneidade (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e
Extensão, câmpus Charqueadas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/06/2022 17:28:29.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 29/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1498, de 29 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002107.2022-49, resolve:

Art. 1º Designar os servidores para constituírem Banca de Avaliação de Processo de Promoção à Classe Titular, de
docente deste instituto Federal, conforme discriminada nesta Portaria:

Banca Candidato Processo Siape

B7_2022 Denílson José Seidel 23165.000822.2022-27 1528997

Banca única

Avaliador Siape Instituição

Edu Max da Silva  49467 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais

Ademir Jose Pereira  1283418 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais

Jose Mauro Costa Monteiro 1164916 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais

César Costa Machado 1099487 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1499, de 30 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23206.002403.2022-04 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
165/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 27 de junho de
2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:        

Nome do servidor Vigência

Progressão/
Promoção

De Para

Demetrius da Silva Martins 01/07/2022 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1500, de 30 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23206.002236.2022-93 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
164/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 27 de junho de
2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:        

Nome do servidor Vigência

Progressão/
Promoção

De Para

Mateus Mendes Gonçalves 05/05/2022 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/06/2022 14:38:59.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 30/06/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1501, de 30 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.000623.2022-19, resolve:

Art. 1° Designar o servidor Rodrigo Nascimento da Silva como coordenador pro tempore do Curso de Pós-
graduação em Docência para a Educação Profissional e Tecnológica, do câmpus Passo Fundo, na
modalidade a distância, no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil - DocentEPT EaD-UAB. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/06/2022 14:40:07.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 30/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168933
1c69fb5f46



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022



Portaria n.º 1502, de 30 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23165.000623.2022-19, resolve:

Art. 1º Designar os servidores relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão
responsável pelo processo de seleção de professores, tutores e alunos do Curso de Pós-graduação em
Docência para a Educação Profissional e Tecnológica, na modalidade a distância, ofertado no âmbito do
Sistema Universidade Aberta do Brasil - DocentEPT EaD-UAB.

Nome Completo Segmento SIAPE n.º

Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Ricardo Rios Villas Boas Docente 1544020

Marla Cristina da Silva Sopena Docente 2218615

João Mário Lopes Brezolin Docente 1643730

Alexsander Furtado Carneiro Docente 1857182

Cibele Barea TAE 1640924

Edimara Luciana Sartori Docente 1509164

Gustavo da Costa Borowski Docente 1712890

Rafael Marisco Bertei Docente 1658474

Michele Roos Marchesan TAE 2144212

Lucas Vanini Docente 2378860

Marcelo Lacortt Docente 3055442

Samanta Santos da Vara Vanini Docente 1625631

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/06/2022 14:40:35.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 30/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1503, de 30 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.000623.2022-19, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação do primeiro, constituir o Colegiado do
Curso de Pós-graduação em Docência para a Educação Profissional e Tecnológica, do câmpus Passo
Fundo, na modalidade a distância, no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil - DocentEPT EaD-
UAB:

Nome Segmento SIAPE n.º

Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Ricardo Rios Villas Boas Docente 1544020

Marla Cristina da Silva Sopena Docente 2218615

João Mario Lopes Brezolin Docente 1643730

Alexsander Furtado Carneiro Docente 1857182

Cibele Barea TAE 1640924

Edimara Luciana Sartori Docente 1509164

Gustavo da Costa Borowski Docente 1712890

Rafael Marisco Bertei Docente 1658474

Michele Roos Marchesan TAE 2144212

Lucas Vanini Docente 2378860

Marcelo Lacortt Docente 3055442

Samanta Santos da Vara Vanini Docente 1625631

Elder Francisco Fontana Bernardi Docente 1790459

Tamara Francisca Baggio Docente 2243740
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Roberto Wiest Docente 1892548

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/06/2022 14:40:54.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 30/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168941
d1c0a69ea3
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1504, de 30 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23703.000402.2022-14 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Sapiranga e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
163/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 27 de junho de
2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Sapiranga, abaixo
relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/
Promoção

De Para

Leonardo Renner Koppe 12/07/2022 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/06/2022 14:41:24.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 30/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168944
1f98edb816
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1505, de 30 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23206.002230.2022-16 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
163/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 27 de junho de
2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:        

Nome do servidor Vigência

Progressão/
Promoção

De Para

Lucian Soares Schiavon 16/07/2022 DI-02 DII-01

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/06/2022 14:42:11.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 30/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168962
0715224716
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1506, de 30 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico nº 23206.002339.2022-53 em trâmite; e considerando, ainda, os documentos
encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 162/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão
Funcional, homologado em 27 de junho de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Dreifus Medeiros Costa 13/06/2022 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/06/2022 14:43:29.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 30/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168963
f156a71b7e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1507, de 30 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico nº 23206.002310.2022-71 em trâmite; e considerando, ainda, os documentos
encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 161/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão
Funcional, homologado em 27 de junho de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Dreifus Medeiros Costa 13/06/2020 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/06/2022 14:47:46.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 30/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168964
2ffa02974a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1508, de 30 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.000241.2022-56, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a responsabilidade/presidência do primeiro, constituir
o Núcleo de Gestão Ambiental Integrada (NUGAI), do câmpus Camaquã:

Nome Segmento SIAPE n.º

Rogério Pires Santos Docente 1893203

Anderson Lopes Jacondino Docente 3011585

Luciana Rodrigues Nogueira Docente 1866504

José Auri Flach Docente 107311

Guilherme Karsten Schirmer Docente 1824117

Vilmar Machado Docente 2385284

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 417, de 2 de março de 2022 e a Portaria n.º 465, de 7 de março de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/06/2022 14:49:39.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 30/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168968
850092b059
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1509, de 30 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23206.002180.2022-77, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 31/07/2023, o afastamento concedido através da Portaria n.º 1875/2020, à servidora
Renata Ribeiro Munhoz, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do
Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Pelotas, para realizar Curso de Pós-graduação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/06/2022 14:51:13.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 30/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168986
490164cc2c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1510, de 30 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012,  artigo 14, § 3º, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando os termos da Resolução nº 02/2014 e a Portaria nº 1946/2014, que trata dos critérios e
procedimentos de avaliação nos processos de promoção à Classe Titular; considerando a Portaria
nº 1379/2022, que nomeia os avaliadores dos candidatos à Classe Titular; considerando o Processo n.º
23166.000745.2022-03 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –
CPPD,  nº 169/2022, referente à avaliação para promoção à Classe Titular, homologado em 29 de junho de
2022, resolve:

Art. 1º Conceder promoção à Classe Titular ao docente do câmpus Charqueadas, abaixo relacionado:

Nome do Servidor Vigência

Classe/Nível

De Para

Vinicius Tavares Guimarães 26/05/2022 DIV-04 TITULAR

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/06/2022 14:59:27.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 30/06/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

168997
94926acfe7
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1511, de 30 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.000267.2022-53; considerando o e-mail, de 27/04/2022, do Presidente
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo estabelecido pela Portaria nº 2405, de 23/11/2021,
que constituiu a Comissão de PAD para atuar no Processo nº 23163.003313.2020-12, prorrogado pelas
Portarias n.º169, de 28 de janeiro de 2022, e Portaria n.º 945, de 28 de abril de 2022, convalidando todos os
atos anteriormente praticados.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/06/2022 14:59:48.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 30/06/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

169001
67d705602f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1512, de 30 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.000395.2021-04 e, considerando o disposto na Portaria n.º 204/2020, do
Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Convalidar o cancelamento, a partir de 27/06/2022, do afastamento do país concedido através da
Portaria de pessoal n.º 1009/2021, publicada no Diário Oficial da União do dia 10/06/2021, seção 2, página
107, ao servidor Alexandre Tagliari Lazzaretti, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Passo Fundo, para realizar Pós-doutorado em Banco
de Dados Espaciais com Ênfase em Informações Climáticas, junto ao Institute of Food and Agricultural
Sciences – IFAS, na Universidade da Flórida - UF, em Gainesville, Flórida, Estados Unidos da América - EUA,
inclusive trânsito, com ônus limitado. ​​​​​​​

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/06/2022 15:00:26.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 30/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

169006
8f9b88edfb
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1513, de 30 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando os Processos 23340.000455.2022-93 e 23163.001617.2022-07, resolve:

Art. 1º  Retificar a  Portaria n.º 1469, de 27 de junho de 2022, publicada no D.O.U. de  28/06/2022, seção 2,
página 27, que trata de dispensa de função pelo servidor Renato Luis Gadret Ebling.

Onde se lê: “...Dispensar, a partir de 24/06/2022, o servidor Renato Luis Gadret Ebling...”
Leia-se “... Dispensar, a partir de 07/06/2022, o servidor Renato Luis Gadret Ebling...”

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/06/2022 15:00:43.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 30/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

169016
e0795621de



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1514, de 30 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000455.2022-20, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 18/05/2022, o servidor Tiago Brum Ilarraz, ocupante do cargo de Auxiliar de
Biblioteca, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de Estrutura
Funcional do Ensino (FG2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Santana do
Livramento, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/06/2022 15:36:55.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 30/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

169039
9f16206f9a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1515, de 30 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.002121.2022-42, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, Tiago da Silva Gautério, habilitado em Concurso Público, homologado em 23/06/2022,
para exercer o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste
Instituto, em vaga destinada a portadores de deficiência, Classe D I, Nível 01, regime de trabalho semanal de
40 horas com Dedicação Exclusiva, para o Câmpus Santana do Livramento, em vaga decorrente da
Aposentadoria de Luís Afonso Tavares Alves da Fonseca, publicada no Diário Oficial da União em 03 de
outubro de 2016 – código da vaga n.º 0211401.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/06/2022 16:31:48.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 30/06/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

169055
9a48824379
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1516, de 30 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002120.2022-06, resolve: 

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, Eduardo Tanuri Pascotini, habilitado em Concurso Público, homologado em 23/06/2022,
para exercer o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste
Instituto, Classe D I, Nível 01, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o
câmpus Santana do Livramento, em vaga decorrente da Aposentadoria de Carlos Doralisio Souza
Correa, publicada no Diário Oficial da União em 20 de setembro de 2019 – código da vaga n° 0348908.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/06/2022 16:32:25.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 30/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

169057
a580a69554
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1517, de 30 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23163.002124.2022-86, resolve:

Art.  1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, Tadeu Vargas, habilitado em Concurso Público, homologado em 23/06/2022, para
exercer o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste Instituto,
Classe D I, Nível 01, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o Câmpus
Santana do Livramento, em vaga decorrente da Aposentadoria de Gladimir Pinto da Silva, publicada no
Diário Oficial da União em 30 de outubro de 2019 – código da vaga n° 0211620.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/06/2022 17:14:40.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 30/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

169069
f9f0f6c56a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1518, de 30 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23163.002129.2022-17,  resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, Léo Pinheiro Goulart, habilitado em Concurso Público, homologado em 23/06/2022, para
exercer o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste Instituto,
Classe D I, Nível 01, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o Câmpus
Santana do Livramento, em vaga decorrente da Aposentadoria de Flávio Ney da Silva Franco, publicada no
Diário Oficial da União em 30 de setembro de 2020 – código da vaga n° 0305031.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/06/2022 18:01:44.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 30/06/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

169086
1e71a8d84a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria n.º 1519, de 30 de junho de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.000446.2022-39, resolve: 

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, Samuel dos Santos Cardoso, habilitado em Concurso Público, homologado em
23/06/2022, para exercer o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de
Pessoal deste Instituto, Classe D I, Nível 01, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação
Exclusiva, para o câmpus Santana do Livramento, em vaga decorrente da Aposentadoria de Miguel Arcanjo
Vidinha Baneiro, publicada no Diário Oficial da União em 12 de março de 2020 – código da vaga n° 0211441.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/06/2022 18:02:03.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 30/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

169088
e4f5b35e69



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

PORTARIA IFSUL N.º 67, de 1 de junho de 2022

Aprova ad referendumad referendum do Curso de Pós-
graduação (Lato SensuLato Sensu), Especialização
em Docência para a Educação Profissional
e Tecnológica – DocentEPT.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, resolve:

Art. 1º Aprovar ad referendumad referendum o Curso de Pós-graduação (Lato SensuLato Sensu), Especialização em Docência para a
Educação Profissional e Tecnológica – DocentEPT nos polos do IFSul no Estado do Rio Grande do Sul, a contar
de 31 de maio de 2022, conforme anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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ANEXO

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/06/2022 17:49:28.

Este documento foi emiFdo pelo SUAP em 01/06/2022. Para comprovar sua autenFcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

164701
bd0641f8b4





BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria IFSul n.º 69, de 3 de junho de 2022

Divulga a tabela de a,vidades do Programa de Gestão e

Desempenho – PGD do Ins,tuto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul).

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, e

tendo em vista o disposto na Instrução Norma,va nº 65, de 30 de julho de 2020, o Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022 e a

Portaria IFSul nº 66, de 31 de maio de 2022, resolve:

Art. 1º Divulgar a tabela de a,vidades do Programa de Gestão e Desempenho do IFSul de que trata o art. 5º da Portaria nº 66, de

31 de maio de 2022, que estabelece os procedimentos gerais a serem observados pelas/os agentes públicas/os em exercício no

Ins,tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense rela,vos à implantação do Programa de Gestão e

Desempenho na Ins,tuição, na forma da Instrução Norma,va nº 65, de 30 de julho de 2020, expedida pelo Ministério da

Economia, e do Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022.

Art. 2º Os parâmetros adotados para definição da faixa de complexidade são definidos pela quan,dade semanal em horas

dedicadas para a sua execução.

Art. 3º A faixa de complexidade e o tempo de execução no regime teletrabalho são os constantes no Anexo I desta Portaria.

Art. 4º A tabela de atividades a ser utilizada no âmbito do IFSul é a constante no Anexo II desta Portaria.

Parágrafo único. Até o quinto dia ú,l de cada mês poderão ser incluídas novas a,vidades na tabela, as quais passarão a vigorar a

partir de sua publicação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor



ANEXO I

FAIXA DE COMPLEXIDADE X TEMPO DE EXECUÇÃO NO REGIME DE TELETRABALHO

Faixa de Complexidade Tempo de Execução no regime de teletrabalho por faixa

Baixa até 2 horas semanais - Faixa I

Baixa até 4 horas semanais - Faixa II

Baixa até 6 horas semanais - Faixa III

Média até 8 horas semanais - Faixa IV

Média até 12 horas semanais - Faixa V

Média até 16 horas semanais - Faixa VI

Alta até 20 horas semanais - Faixa VII

Alta até 24 horas semanais - Faixa VIII

Alta até 32 horas semanais - Faixa IX

Alta até 40 horas semanais - Faixa X



ANEXO II

TABELA DE ATIVIDADES

Grupo de

Atividade
Atividade Entregas esperadas

Faixa de

complexidade

Faixa de

tempo

de

execução

Ganho de

Produtividade

(%)

ADMINISTRATIVO
Acompanhamento de e-mail

institucional

Respostas e

encaminhamentos de

correio eletrônico

Baixa

Complexidade
I a II 0

ADMINISTRATIVO
Acompanhamento de etapas de

Editais.

Publicação de etapas

de edital, análise de

recursos e

encaminhamentos.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO
Acompanhamento de processos e

confecção de documentos.

Relatórios, Despachos,

Termos, Parecer,

Notificação, Propostas,

dentre outros.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO
Articulação com parceiros

externos

Emendas captadas,

projetos aprovados

e/ou suspensos,

participação em

reuniões, novas

parcerias

institucionais.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO
Atualização e controle de acervo

bibliográfico virtual.

Relatório de acervo

bibliográfico.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO Confecção de Minuta de Edital. Minuta de Edital.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO
Conformidade de Registro de

Gestão

Relatório, registro

SIAFI

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO
Consolidação de dados e

resultados

Documento de

consolidação de dados

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO
Consultas e atualizações em

sistemas estruturantes

Cadastro de dados,

atualização de sistemas

e encaminhamento de

informações.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO
Criação de tutoriais e/ou vídeos

institucionais.

Vídeo ou Tutorial em

formato documental

ou digital.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO

Criação e/ou revisão de

normativos e/ou políticas públicas

e/ou documentos internos

Instrução processual e

minuta de documento.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0



ADMINISTRATIVO Orientação e/ou treinamentos

para servidores.

Registro de

Orientação/

Treinamento.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO Participação em comissões

Relatórios, pareceres,

documentos

encaminhados

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO Participação em Eventos

Participação em evento

de capacitação,

palestras,

conferências,

apresentação de

trabalhos, atividades

artísticas e culturais.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO Participação em reuniões

Registro de

participação, Atas, Lista

de Frequência.

Baixa e Média

Complexidade
I a IV 0

ADMINISTRATIVO

Prestação de serviço de

alimentação de dados ou gestão

de usuários de sistemas de

informação

Cadastro de dados,

atualização de

sistemas, criação de

ambientes virtuais e

encaminhamento de

informações.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO

Prestação de serviço de apoio ou

atendimento técnico

administrativo

Registro de

atendimento, cadastro

de informações,

encaminhamento de

documentos.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO
Prestação de serviço de ensino ou

treinamento

Registro de

atendimento, cadastro

de informações,

encaminhamento de

documentos.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO
Prestação de serviço de formação

continuada

Registro de

atendimento, cadastro

de informações,

encaminhamento de

documentos.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO
Prestação de serviço de gestão de

processos e acervos documentais

Registro de

atendimento, cadastro

de informações,

encaminhamento de

documentos.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO
Prestação de serviço de gestão de

projetos

Registro de

atendimento, cadastro

de informações,

encaminhamento de

documentos.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0



ADMINISTRATIVO

Prestação de serviço de gestão e

fiscalização de contratos,

convênios e parcerias

Registro de

atendimento, cadastro

de informações,

encaminhamento de

documentos.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO

Prestação de serviço de gestão e

fiscalização de contratos,

convênios e parcerias.

Registro de

atendimento, relatório

minuta de documento

para celebração de

contratos, convênios e

parcerias.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO
Produção ou edição de atos de

pessoal

Atos encaminhados

para publicação.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO
Produção ou edição de

comunicação interna ou externa

Comunicação

produzida.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO
Produção ou edição de

documento licitatório

Documento licitatório

produzido.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO

Produção ou edição de

informativos, tutoriais, cartilhas,

manuais e guias

Informativo, tutorial,

cartilhas, manual ou

guia.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO
Produção ou edição de método ou

metodologia

Metodologia

finalizada.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO

Produção ou edição de nota

técnica, nota informativa,

relatório ou ata.

Nota técnica, nota

informativa, relatório

ou ata.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO
Publicação de documentos no

Diário Oficial da União
Publicação no DOU.

Baixa e Média

Complexidade
I a IV 0

ADMINISTRATIVO
Realização do pagamento de

notas, fiscalização e manutenção

Registro SIAFI,

relatórios, pareceres

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ADMINISTRATIVO
Revisão textual de

documentos/mídias

Documento/mídia

revisada.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Acompanhamento de etapas de

Editais.

Publicação de etapas

de edital, análise de

recursos e

encaminhamentos.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Acompanhamento de processos e

confecção de documentos.

Relatórios, Despachos,

Termos, Parecer,

Notificação, Propostas,

dentre outros.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0



ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Acompanhamento de

Programas/Projetos Institucionais

Relatórios, pareceres,

visitas

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Atendimento ao servidor,

estudante, comunidade em geral

Registro de

Atendimento

Baixa e Média

Complexidade
I a IV 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Atendimento Especializado aos

estudantes e responsáveis

Registro de

Atendimento

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Atendimento Psicológico aos

estudantes e responsáveis.

Registro de

Atendimento

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Concessão de auxílios estudantis

(financeiro, alimentação, inclusão

digital)

Relatórios, editais

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL
Confecção de Minuta de Edital. Minuta de Edital.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Criação e/ou revisão de

normativos e/ou políticas

públicas.

Instrução processual e

minuta de documento.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Elaboração de material

orientativo aos estudantes
Material de Divulgação.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Organização da área nutricional da

Unidade

Cardápio, alimentação,

planejamento de

aquisições

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Organização e resposta a

solicitações de dados

institucionais.

Despacho, Relatório,

Ofício.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Participação em comissões

disciplinares
Relatórios, pareceres

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL
Participação em Eventos

Participação em evento

de capacitação,

palestras,

conferências,

apresentação de

trabalhos, atividades

artísticas e culturais.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL
Participação em Reunião

Registro de

participação, Atas, Lista

de Frequência.

Baixa e Média

Complexidade
I a IV 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL
Realização de perícias Laudos, relatórios

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0



ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL

Realização de planejamento

orçamentário (PNAES/PNAE)
Relatórios, pareceres

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ASSISTÊNCIA

ESTUDANTIL
Realização de visita domiciliar Relatório de visita

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ATIVIDADE

DOCENTE

Atendimento, acompanhamento

e/ou orientação ao estudante

Registro de

Atendimento.

Baixa e Média

Complexidade
I a IV 0

ATIVIDADE

DOCENTE
Atividades Administrativas

Participação em

Comissões, Comitês,

Núcleos,

Responsabilidade

Técnica, Confecção de

documentos

administrativos.

Baixa e Média

Complexidade
I a VI 0

ATIVIDADE

DOCENTE

Atividades letivas em

componentes curriculares de

cursos dos diversos níveis e

modalidades da educação básica,

superior, profissional, científica e

tecnológica, regularmente

ofertados pela instituição com

efetiva participação de alunos

matriculados.

Registro de aula

ministrada.

Baixa e Média

Complexidade
I a VI 0

ATIVIDADE

DOCENTE
Coordenação de Curso

Produção de

documentos diversos,

manutenção de

sistemas,

atendimento,

convocação de reunião.

Baixa e Média

Complexidade
I a VI 0

ATIVIDADE

DOCENTE

Coordenação de projeto de

ensino

Relatório de

Acompanhamento do

projeto, confecção e

encaminhamento de

documentos.

Baixa e Média

Complexidade
I a VI 0

ATIVIDADE

DOCENTE

Coordenação de projeto de

pesquisa

Relatório de

Acompanhamento do

projeto, confecção e

encaminhamento de

documentos.

Baixa e Média

Complexidade
I a VI 0

ATIVIDADE

DOCENTE

Coordenação de

projeto/programa de extensão

Relatório de

Acompanhamento do

projeto, confecção e

encaminhamento de

documentos.

Baixa e Média

Complexidade
I a VI 0



ATIVIDADE

DOCENTE
Manutenção do Ensino

Estudo, planejamento,

preparação,

desenvolvimento e

correção das avaliações

ministradas nos cursos

e programas regulares,

preenchimento de

diários, manutenção de

sistemas acadêmicos.

Baixa e Média

Complexidade
I a VI 0

ATIVIDADE

DOCENTE

Mentoria em Projetos de Inovação

ou Atividades de

Empreendedorismo ou

Coordenação de Empresa Júnior

e/ou Escritório Modelo

Relatório de Atividade.
Baixa e Média

Complexidade
I a VI 0

ATIVIDADE

DOCENTE

Orientação de Trabalho de

Conclusão de Curso – TCC
TCC orientado.

Baixa e Média

Complexidade
I a VI 0

ATIVIDADE

DOCENTE
Participação em Eventos

Participação em evento

de capacitação,

palestras,

conferências,

apresentação de

trabalhos, atividades

artísticas e culturais.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ATIVIDADE

DOCENTE

Participação em programas e

projetos de ensino.

Atas, Relatório,

Estudos, Minutas,

Projetos

Baixa e Média

Complexidade
I a VI 0

ATIVIDADE

DOCENTE
Participação em Reunião

Registro de

participação, Atas, Lista

de Frequência.

Baixa e Média

Complexidade
I a IV 0

ATIVIDADE

DOCENTE
Produção Científica

Projetos, artigos,

livros, resenhas,

resumos e autoria de

obra

Baixa e Média

Complexidade
I a VI 0

ATIVIDADE

DOCENTE

Produção de relatórios diversos

(Atividades administrativas,

Ensino, Pesquisa, Extensão,

Outros)

Relatório.
Baixa e Média

Complexidade
I a VI 0

ATIVIDADE

DOCENTE
Tutoria a distância

Tutoria realizada em

horário programado.

Baixa e Média

Complexidade
I a VI 0

AUDITORIA

Acompanhamento de solicitações,

ofícios, acórdãos e outras

demandas com origem na CGU ou

no TCU (inclusive em sistemas)

Relatório de atividades

realizadas ou

comprovação de

atendimento da

demanda

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

AUDITORIA
Assessoramento e orientações

aos gestores

Relatório de atividades

realizadas

Alta

Complexidade
VII a X 0



AUDITORIA

Atividades de supervisão (revisão

e validação de programas de

auditoria, matrizes de

planejamento, relatórios e notas

de auditoria e outros)

Supervisão realizada
Alta

Complexidade
VII a X 0

AUDITORIA

Desenvolvimento de matrizes e

modelos de planejamento para o

PAINT

Matriz ou outro

documento

Alta

Complexidade
VII a X 0

AUDITORIA
Elaboração da matriz de

planejamento

Matriz de

planejamento

Alta

Complexidade
VII a X 0

AUDITORIA Elaboração de atas de reunião Ata
Baixa e Média

Complexidade
I a VI 0

AUDITORIA Elaboração de e-mai l se-mai l s e-mai le-mai l
Baixa e Média

Complexidade I a VI 0

AUDITORIA Elaboração de memorandos Memorando
Baixa e Média

Complexidade
I a VI 0

AUDITORIA Elaboração de nota de auditoria Nota de auditoria
Alta

Complexidade
VII a X 0

AUDITORIA Elaboração de ordem de serviço Ordem de serviço
Baixa e Média

Complexidade
I a VI 0

AUDITORIA
Elaboração de parecer sobre a

prestação de contas
Parecer

Alta

Complexidade
VII a X 0

AUDITORIA
Elaboração de relatório definitivo

de auditoria
Relatório definitivo

Alta

Complexidade
VII a X 0

AUDITORIA
Elaboração de relatório preliminar

de auditoria
Relatório preliminar

Alta

Complexidade
VII a X 0

AUDITORIA Elaboração do PAINT PAINT
Alta

Complexidade
VII a X 0

AUDITORIA
Elaboração do programa de

auditoria
Programa de auditoria

Alta

Complexidade
VII a X 0

AUDITORIA Elaboração do RAINT RAINT
Alta

Complexidade
VII a X 0

AUDITORIA

Identificação e registro de

benefícios da atividade de

auditoria interna

Benefício registrado
Alta

Complexidade
VII a X 0

AUDITORIA
Inserção de recomendações da

UAIG em sistemas

Recomendações

inseridas no sistema

Baixa e Média

Complexidade
I a VI 0

AUDITORIA
Instrução de processos

eletrônicos utilizados na UAIG
Processo instruído

Baixa e Média

Complexidade
I a VI 0



AUDITORIA
Monitoramento de

recomendações da UAIG

Posicionamento

registrado

Alta

Complexidade
VII a X 0

AUDITORIA
Participação em ações de

capacitação

Ação de capacitação

concluída (certificado)

Média e Alta

Complexidade
IV a X 0

AUDITORIA

Pesquisa de subsídios,

participação em atividades e

elaboração de PGMQ

Relatório de atividades

realizadas ou PGMQ

aprovado

Alta

Complexidade
VII a X 0

AUDITORIA
Planejamento e participação em

reuniões virtuais

Relatório de atividades

realizadas

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

AUDITORIA

Preparação para planejamento de

serviço de auditoria

(levantamento de legislação, de

estudos técnicos e de

documentos e informações em

geral; estudo de legislação e

outros; exame preliminar do

objeto a ser auditado para

delimitação dos trabalhos)

Relatório de atividades

realizadas

Alta

Complexidade
VII a X 0

AUDITORIA

Realização de atividades diversas

de auditoria interna designadas

pela chefia

Relatório de atividades

realizadas ou texto

produzido (para PGMQ)

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO

Acompanhamento de notícias

(para identificação de tendências

de pautas)

Cl ippingCl ipping:

identificação de

notícias veiculadas

externamente,

monitoramento e

divulgação sobre o que

saiu na Imprensa.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO
Acompanhamento de processos e

confecção de documentos.

Relatórios, Despachos,

Termos, Parecer,

Notificação, Propostas,

dentre outros.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO

Alimentação das Mídias Digitais

do IFSul (Redes Sociais –

Facebook, Instagram, TwitterFacebook, Instagram, Twitter

e  Fl i ckre  Fl i ckr)

Alimentação das Mídias

Digitais (Redes Sociais

– Facebook,Facebook,

Instagram, Twitter eInstagram, Twitter e

YoutubeYoutube ). Apuração e

monitoramento de

informações nos perfis

oficiais.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0



COMUNICAÇÃO

Assessoria de Imprensa -

Clipagem (Coleta, recorte,

minutagem e transmissão)

Assessoria de

Imprensa:

agendamento de

entrevistas,

acompanhamento,

organização e execução

de entrevistas, retorno

às solicitações dos

veículos de imprensa,

envio de releases,

atualização de

mai l l ingmai l l ing e

networking. Apuração

de fontes para

atendimento dirigido à

imprensa e preparação

de perfis para

entrevistas

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO

Atendimento a instituições do

governo federal e servidores com

pautas específicas com foco

científico, de empreendedorismo

e desenvolvimento econômico ou

ambiental

Comunicação interna:

Atendimento às

solicitações das

instituições do governo

federal; atendimento

às demandas de

divulgação solicitadas

por servidores e

estudantes; envio de

matérias e demais

conteúdos de

divulgação para

servidores e

estudantes nos canais

do Instituto.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO
Atendimento ao servidor,

estudante, comunidade em geral

Registro de

Atendimento

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO

Audiovisual: captação de

áudio/vídeo (Ambiente aberto ou

Estúdio)

Material de

áudio/vídeo captado.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO
Audiovisual: elaboração/criação

de roteiro para vídeos ou sonoras
Roteiro finalizado.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO
Audiovisual: Produção/edição de

vídeos
Vídeo finalizado.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO
Busca e seleção no banco de

imagens para a pauta sugerida
Imagens selecionadas.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO

Campanha internas de

mobilização para programas,

séries, projetos e fontes para

entrevistas

Campanha finalizada.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0



COMUNICAÇÃO

Compartilhamento de matérias

publicadas sobre a Instituição para

divulgação nos canais do Instituto

Matérias publicadas

em canais diversos.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO

Construção de pautas para séries

ou programas sobre tema

específico para site institucional e

demais veículos ou portais de

notícias

Pauta publicada.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO
Criação de roteiros para produção

de pautas e entrevistas
Roteiro.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO

Criação e/ou revisão de

normativos e/ou políticas públicas

e/ou documentos internos.

Instrução processual e

minuta de documento.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO

Desenvolvimento de textos

específicos para revistas ou

periódicos de divulgação externa

Texto finalizado e

encaminhado para

aprovação.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO

Elaboração de Pautas (boletins

internos, site, séries temáticas,

entrevista e outros)

Pauta elaborada.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO

Elaboração/acompanhamento de

calendário de eventos do

Institucional

Calendário Atualizado.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO
Encaminhamento de sugestões de

matérias para as redes sociais

Roteiro de matérias

finalizado.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO
Identificação de personagens para

desenvolvimento de narrativas
Contato firmado.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO Participação em Eventos

Participação em evento

de capacitação,

palestras,

conferências,

apresentação de

trabalhos, atividades

artísticas e culturais.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO Participação em Reunião

Registro de

participação, Atas, Lista

de Frequência.

Baixa e Média

Complexidade
I a IV 0

COMUNICAÇÃO
Produção de textos

Jornalísticos/Marketing
Texto produzido.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO Produção Textual

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0



COMUNICAÇÃO
Programação visual: criação de

layout layout diversos.

Layout Layout (bannerbanner

impresso e para a webweb,

cardcard , diagrama, faixa,

gráfico,

ícone/pictograma,

infográfico, página

webweb, peça gráfica);

criação de sl idessl ides ;

boletim informativo;

desenhar ilustração;

diagrama publicação

para mídias impressas

e digitais.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO

Programação visual: edição,

tratamento e manipulação de

imagem

Imagem finalizada.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO Programação visual: vetorização

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO
Realização de atividades de

Media trainingMedia training

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO Realização de evento: Cerimonial

Realização de evento:

Cerimonial; Execução,

organização,

planejamento, pós-

evento.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO
Relações Públicas - Assessoria de

Cerimonial

Relações Públicas -

Assessoria de

Cerimonial; assessoria

direta aos gestores;

elaboração de textos

para correspondências

dirigidas;

gerenciamento de

distribuição de

brindes. Planejamento

e execução de

Campanhas

Institucionais.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

COMUNICAÇÃO Revisão Textual Documento revisado.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ENSINO -

ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

Acompanhamento de etapas de

Editais.

Publicação de etapas

de edital, análise de

recursos e

encaminhamentos.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ENSINO -

ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

Acompanhamento de processos e

confecção de documentos.

Relatórios, Despachos,

Termos, Parecer,

Notificação, Propostas,

dentre outros.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0



ENSINO -

ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

Atendimento ao servidor,

estudante, comunidade em geral

Registro de

Atendimento

Baixa

Complexidade
I a II 0

ENSINO -

ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

Comunicação, produção e/ou

diagramação de material para

marketing em mídias digitais e

repositórios.

Mídia digital e/ou

repositório atualizados

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ENSINO -

ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

Confecção de Minuta de Edital. Minuta de Edital.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ENSINO -

ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

Criação de tutoriais e/ou vídeos

institucionais.

Vídeo ou Tutorial em

formato documental

ou digital.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ENSINO -

ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

Criação e/ou revisão de

normativos e/ou políticas

públicas.

Instrução processual e

minuta de documento.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ENSINO -

ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

Manutenção de Sistemas

Acadêmicos.

Cadastro de dados,

atualização de

sistemas, criação de

ambientes virtuais e

encaminhamento de

informações.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ENSINO -

ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

Orientação e/ou treinamentos

para servidores, tutores ou

estudantes

Registro de

Orientação/

Treinamento.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ENSINO -

ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

Participação em Eventos

Participação em evento

de capacitação,

palestras,

conferências,

apresentação de

trabalhos, atividades

artísticas e culturais.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

ENSINO -

ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

Participação em Reunião

Registro de

participação, Atas, Lista

de Frequência.

Baixa e Média

Complexidade
I a IV 0

ENSINO -

ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

Revisão textual de

documentos/mídias

Documento/mídia

revisada.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Abertura de processos diversos no

SIAPE.

Relatório de processos

cadastrados.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Acompanhamento de curso de

capacitação.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0



GESTÃO DE

PESSOAS

Acompanhamento de etapas de

Editais.

Publicação de etapas

de edital, análise de

recursos e

encaminhamentos.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Acompanhamento de processos e

confecção de documentos.

Relatórios, Despachos,

Termos, Parecer,

Notificação, Propostas,

dentre outros.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Acompanhamento e Revisão do

Plano de Desenvolvimento de

Pessoas.

Plano de

Desenvolvimento de

Pessoas revisado.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Acompanhamento mensal com as

despesas das ações do PDP

Instrução processual e

relatório de despesas

publicado.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Analisar processo e elaborar

parecer de benefícios

previdenciários.

Parecer elaborado.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Analisar processo e elaborar

parecer de Gecc
Parecer elaborado.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Analisar processo e elaborar

parecer de licenças e

afastamentos

Parecer elaborado.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Analisar processo e elaborar

parecer de pedidos de concessão

de benefícios diversos.

Parecer elaborado.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Analisar processo e elaborar

parecer de pedidos de

provimento ou vacância.

Parecer elaborado.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS
Análise de planilhas de valores.

Despacho de

encaminhamento.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Atendimento ao servidor,

estudante, comunidade em geral

Registro de

Atendimento

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Atendimento especializado a

servidores.

Registro de

Atendimento.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Atualização cadastral de

servidores no SIAPE.
Relatório de cadastro.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Atualização cadastral de sistemas

estruturantes da Gestão de

Pessoas

Relatório de

atualização cadastral.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0



GESTÃO DE

PESSOAS

Calendário Anual de ações de

promoção da saúde

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS
Confecção de Minuta de Edital. Minuta de Edital.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Criação e/ou revisão de

normativos e/ou políticas públicas

e/ou documentos internos.

Instrução processual e

minuta de documento.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS
Elaboração de Parecer Técnico. Parecer.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Elaboração do Plano de

Desenvolvimento de Pessoas.

Plano de

Desenvolvimento de

Pessoas.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Elaborar calendário anual de

ações de promoção da saúde.
Calendário.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Elaborar Certidão de Tempo de

Contribuição

Certidão de Tempo de

Contribuição

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Elaborar Decisão em Processo de

Reposição ao Erário

Decisão fundamentada

inserida nos autos

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Elaborar/retificar relatório de

GFIP/RAIS/DIRF
Relatório.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Formular consulta ao órgão

setorial do Sipec ou a

Procuradoria Federal junto ao

IFSul

Minuta de Consulta.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Instrução processual de reposição

ao erário.

Nota técnica,

notificação, despachos.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Instrução processual para

contratação de empresa

selecionada para execução das

ações de desenvolvimento do

PDP.

Documento de

formalização de

demanda, estudo

preliminar, termo de

referência,

justificativa,

documentos

complementares.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Lançamento de pagamentos

diversos.

Relatório de

pagamento.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0



GESTÃO DE

PESSOAS

Orientação e/ou treinamentos

para servidores.

Registro de

Orientação/

Treinamento.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS
Participação em Eventos

Participação em evento

de capacitação,

palestras,

conferências,

apresentação de

trabalhos, atividades

artísticas e culturais.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS
Participação em Reunião

Registro de

participação, Atas, Lista

de Frequência.

Baixa e Média

Complexidade
I a IV 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Prestação de Contas do Plano de

Desenvolvimento de Pessoas.

Prestação de Contas

cadastrada no Portal

SIPEC.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Publicação e acompanhamento de

documentos no Diário Oficial da

União

Publicação no DOU.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Responder demandas decorrentes

de processos judiciais

Despacho, ofício e/ou

parecer.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

GESTÃO DE

PESSOAS

Responder demandas

encaminhadas pela

Ouvidoria/Corregedoria/Auditoria

Interna

Despacho, ofício e/ou

parecer.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

OUVIDORIA
Atendimento ao Cidadão por

meio do e-Ouv e e-Sic

Registro de

Atendimento

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

OUVIDORIA

Atendimento ao servidor,

estudante, comunidade em geral

por canais diversos

Registro de

Atendimento

Baixa e Média

Complexidade
I a IV 0

OUVIDORIA
Criação e/ou revisão de

orientações/normativos.

Instrução processual e

minuta de documento.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

OUVIDORIA
Elaboração do Boletim de

Ouvidoria e-SIC
Boletim Publicado

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

OUVIDORIA
Elaboração do Relatório Anual da

Ouvidoria
Relatório Anual

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

OUVIDORIA
Elaboração do Relatório de

Transparência Ativa (CGU)
Relatório

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0



OUVIDORIA

Elaboração relatório sobre

prestação dos serviços e a

correção de falhas

Relatórios

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

OUVIDORIA
Elaboração/Atualização da Carta

de Serviço ao Cidadão (Bienal)
Carta Publicada

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

OUVIDORIA
Elaboração/Atualização do Plano

de Dados Abertos (Bienal )

Plano de Dados

Abertos Publicado

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

OUVIDORIA
Gerenciamento de manifestações

de ouvidoria

Relatórios, Despachos,

Termos, Parecer,

Notificação, Propostas,

dentre outros.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

OUVIDORIA
Gerenciamento de pedidos de

acesso à informação

Relatórios, Despachos,

Termos, Parecer,

Notificação, Propostas,

dentre outros.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

OUVIDORIA

Orientação a comunidade

acadêmica sobre o cumprimento

da Lei de Acesso à Informação

Orientação Divulgada

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

OUVIDORIA Participação em Eventos

Participação em evento

de capacitação,

palestras,

conferências,

apresentação de

trabalhos, atividades

artísticas e culturais.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

OUVIDORIA Participação em Reunião

Registro de

participação, Atas, Lista

de Frequência.

Baixa e Média

Complexidade
I a IV 0

OUVIDORIA
Publicação do Rol de informações

classificadas
Rol publicado

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

OUVIDORIA
Tratamento de dados da Pesquisa

de Satisfação
Dados tratados

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PESQUISA E

EXTENSÃO

Acompanhamento de etapas de

Editais.

Publicação de etapas

de edital, análise de

recursos e

encaminhamentos.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PESQUISA E

EXTENSÃO

Acompanhamento de processos e

confecção de documentos.

Relatórios, Despachos,

Parecer, Termos de

Compromisso,

Notificação, dentre

outros.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0



PESQUISA E

EXTENSÃO

Acompanhamento dos projetos

de extensão de fluxo contínuo

Manutenção e

configuração de

sistema, Relatório,

Parecer, Notificações.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PESQUISA E

EXTENSÃO

Acompanhamento dos projetos

de pesquisa de fluxo contínuo

Manutenção e

configuração de

sistema, Relatório,

Parecer, Notificações.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PESQUISA E

EXTENSÃO

Análise técnica dos projetos de

extensão de fluxo contínuo

Relatório, parecer,

encaminhamento de

projeto.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PESQUISA E

EXTENSÃO

Análise técnica dos projetos de

pesquisa de fluxo contínuo

Relatório, parecer,

encaminhamento de

projeto.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PESQUISA E

EXTENSÃO

Atendimento ao

pesquisador/extensionista,

estudantes, comunidade em

geral.

Registro de

Atendimento.

Baixa

Complexidade
I a II 0

PESQUISA E

EXTENSÃO
Confecção de Minuta de Edital. Minuta de Edital.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PESQUISA E

EXTENSÃO
Participação em Eventos

Participação em evento

de capacitação,

palestras,

conferências,

apresentação de

trabalhos, atividades

artísticas e culturais.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PESQUISA E

EXTENSÃO
Participação em Reunião

Registro de

participação, Atas, Lista

de Frequência.

Baixa e Média

Complexidade
I a IV 0

PLANEJAMENTO
Acompanhamento da execução do

Plano de Dados Abertos

Atualização no portal

de dados abertos do

Governo Federal

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PLANEJAMENTO
Acompanhamento de processos e

confecção de documentos.

Relatórios, Despachos,

Termos, Parecer,

Notificação, Propostas,

dentre outros.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PLANEJAMENTO
Análise de impacto para verificar

indicadores de gestão
Relatório

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PLANEJAMENTO
Análise e melhoria de gestão de

processos

Mapeamento de

Processos e Relatórios

de Gestão de Processos

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PLANEJAMENTO
Atendimento ao servidor,

estudante, comunidade em geral

Registro de

Atendimento

Baixa e Média

Complexidade
I a IV 0



PLANEJAMENTO Atualização da dados estatísticos Relatório, planilhas

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PLANEJAMENTO
Atualização e Monitoramento do

Plano de Integridade

Plano de Integridade;

Relatórios de

acompanhamento

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PLANEJAMENTO
Atualização semanal de Planilha

de Controle Orçamentário
Planilha

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PLANEJAMENTO

Criação e/ou revisão de

normativos e/ou políticas

públicas.

Instrução processual e

minuta de documento.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PLANEJAMENTO

Distribuição e acompanhamento

de tarefas junto aos servidores da

Coordenadoria

Relatório, planilha,

parecer

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PLANEJAMENTO
Elaboração de manuais e vídeos

didáticos em assuntos correlatos

Manuais e vídeos

didáticos contendo

explicações acerca de

projetos.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PLANEJAMENTO
Elaboração de material

orientativo aos estudantes
Material de Divulgação.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PLANEJAMENTO
Elaboração do Plano de Gestão de

Riscos

Mapeamento de riscos

e Plano de Gestão de

Riscos

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PLANEJAMENTO
Elaboração do Relatório Anual de

Gestão
Relatório

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PLANEJAMENTO
Elaboração e acompanhamento do

PDI
Relatório; Plano

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PLANEJAMENTO
Elaboração e acompanhamento do

Plano de Ação

Plano de Ação e

Relatórios de

Acompanhamento.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PLANEJAMENTO

Envio de informações gerenciais a

outros setores internos que

requerem extração de dados de

bancos de dados

Elaboração de planilhas

e/ou gráficos

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PLANEJAMENTO

Manutenção e atualização da

plataforma Dashboard do

Planejamento

Atualização das

informações

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PLANEJAMENTO

Manutenção e atualização de

sistemas de Planejamento

Estratégico

Sistema atualizado.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0



PLANEJAMENTO Participação em Eventos

Participação em evento

de capacitação,

palestras,

conferências,

apresentação de

trabalhos, atividades

artísticas e culturais.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

PLANEJAMENTO Participação em Reunião

Registro de

participação, Atas, Lista

de Frequência.

Baixa e Média

Complexidade
I a IV 0

TECNOLOGIA
Acompanhamento de processos e

confecção de documentos.

Relatórios, Despachos,

Parecer, Termos de

Compromisso,

Notificação, dentre

outros.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

TECNOLOGIA
Atualização, implantação e

manutenção de softwaresoftware

SoftwareSoftware

implantado/atualizado.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

TECNOLOGIA

Atualização, manutenção e

operacionalização de serviço de

Tecnologia da Informação

Registro de prestação

de serviço.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

TECNOLOGIA
Consolidação de dados e

resultados
Relatório de dados.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

TECNOLOGIA
Consultas e atualizações em

sistemas estruturantes

Cadastro de dados,

atualização de sistemas

e encaminhamento de

informações.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

TECNOLOGIA
Criação e/ou revisão de

orientações/normativos.

Instrução processual e

minuta de documento.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

TECNOLOGIA Participação em comissões

Relatórios, pareceres,

documentos

encaminhados

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

TECNOLOGIA Participação em Eventos

Participação em evento

de capacitação,

palestras,

conferências,

apresentação de

trabalhos, atividades

artísticas e culturais.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

TECNOLOGIA Participação em reuniões

Registro de

participação, Atas, Lista

de Frequência.

Baixa e Média

Complexidade
I a IV 0
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TECNOLOGIA

Prestação de serviço de apoio ou

atendimento técnico

administrativo

Registro de

atendimento, cadastro

de informações,

encaminhamento de

documentos.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

TECNOLOGIA
Prestação de serviço de

desenvolvimento de softwaresoftware

Registro de

atendimento, cadastro

de informações,

encaminhamento de

documentos.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

TECNOLOGIA
Prestação de serviço de designdesign

gráfico ou audiovisual

Registro de

atendimento, cadastro

de informações,

encaminhamento de

documentos.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

TECNOLOGIA
Prestação de serviço de gestão de

projetos

Registro de

atendimento, cadastro

de informações,

encaminhamento de

documentos.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

TECNOLOGIA

Prestação de serviço de gestão e

fiscalização de contratos,

convênios e parcerias

Registro de

atendimento, cadastro

de informações,

encaminhamento de

documentos.

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0

TECNOLOGIA

Produção ou edição de

documentos de desenvolvimento

de softwaresoftware

Relatórios de

desenvolvimento de

softwaresoftware .

Baixa, Média e

Alta

Complexidade

I a X 0
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria IFSul n.º 68, de 3 de junho de 2022

Estabelece o ato de reconhecimento do
Curso Superior de Engenharia de
Controle de Automação, câmpus
Charqueadas, exclusivamente para fins
de expedição e registro de diplomas,
no âmbito do Ins;tuto Federal Sul-rio-
grandense.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o Art. 11, § 1º, do Decreto nº 9.235, de 15/12/2017, a Portaria Norma;va Nº 23,

de 21 de dezembro 2017, a Portaria Norma;va Nº 742, de 3 de agosto de 2018, o Art. 26, § 1º, da Portaria MEC Nº

1095, de 25 de outubro de 2018 e o Processo 23163.001827.2022-97, resolve:

Art. 1º Emi;r ato de reconhecimento de curso exclusivamente para fins de expedição e registro de diplomas para

os/as estudantes concluintes relacionados/as a seguir do Curso Superior de Engenharia de Controle e

Automação, câmpus Charqueadas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense:

Nome da/o Estudante Concluinte Título do Diploma de Graduação

Ana Beatriz Luiz da Silva Engenheira de Controle e Automação

Gabriel Azevedo Pires Engenheiro de Controle e Automação

César Rafael Rezende Engenheiro de Controle e Automação

Wellington dos Santos Leote Engenheiro de Controle e Automação

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria IFSul n.º 70, de 6 de junho de 2022

D i spõe , ad referendumad referendum do Conselho

Superior, sobre a suspensão do Calendário

Acadêmico dos câmpus Avançado Jaguarão, 

Avançado Novo Hamburgo, Pelotas-Visconde

da Graça e Venâncio Aires.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das

atribuições legais, tendo em vista o parecer 022/2022 da Pró-reitoria de Ensino, o Processo 23163.001863.2022-51,

o movimento paredista e a análise do atual cenário realizada pelas Direção-geral, Direção de Ensino e

Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão dos câmpus, resolve:

Art. 1º Suspender, ad referendumad referendum do Conselho Superior e por tempo indeterminado, os calendários acadêmicos

dos câmpus Avançado Jaguarão, Avançado Novo Hamburgo, Pelotas-Visconde da Graça e Venâncio Aires,

conforme  anexo I.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em a partir da sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Anexo I 
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria IFSul n.º 71, de 6 de junho de 2022

Apr ova , ad referendumad referendum do Conselho

Superior, a alteração da estrutura

organizacional do Câmpus Pelotas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das

atribuições legais, resolve:

Art. 1º Aprovar, ad referendumad referendum do Conselho Superior, a alteração da estrutura organizacional do Câmpus

Pelotas - cargos e funções, conforme segue:

I -  A Coordenadoria de Eventos passa da função FG-2 para a função FG-4;

II - A Coordenadoria de Apoio à Pesquisa, Inovação e Desenvolvimento Tecnológico passa da função FG-4 para a

função FG-2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 06/06/2022 16:10:20.

Este documento foi emiCdo pelo SUAP em 06/06/2022. Para comprovar sua autenCcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

Portaria IFSul n.º 72, de 8 de junho de 2022

A p r o v a ad referendumad referendum do Conselho

Superior, a Coordenadora do Programa

Ins7tucional de Bolsa de Iniciação à Docência

(PIBID),  conforme Edital de Seleção PROEN

12/2020.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das

atribuições legais, resolve:

Art. 1º Aprovar ad referendumad referendum do Conselho Superior, a atuação, desde 21 de fevereiro de 2020, da servidora

Rita Helena Moreira Seixas como Coordenadora do Programa Ins7tucional de Bolsa de Iniciação à Docência

(PIBID),  conforme Edital de Seleção PROEN 12/2020, homologado em 21 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 08/06/2022 11:30:07.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 08/06/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

PORTARIA IFSUL N.º 73, de 20 de junho de 2022.

Dispõe sobre a suspensão adad

referendumreferendum do Calendário Acadêmico

do Câmpus Pelotas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das

atribuições legais, tendo em vista o parecer 023/2022 da Pró-reitoria de Ensino, o memorando PL-DIGER- nº 106, o

movimento paredista, a análise do atual cenário realizada pela Direção-geral do Câmpus Pelotas e o Processo

23163.001999.2022-61, resolve:

Art. 1º Ra>ficar a suspensão ad referendumad referendum do Conselho Superior, a par>r do dia 19 de maio de 2022, por

tempo indeterminado, do calendário acadêmico do Câmpus Pelotas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 20/06/2022 15:09:08.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 20/06/2022. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

PORTARIA IFSUL N.º 74, de 27 de junho de 2022.

Aprova, ad referendumad referendum do Conselho
Superior, a alteração da estrutura
organizacional do câmpus Pelotas-
Visconde da Graça.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais, tendo em vista o Processo n.º 23163.002060.2022-13, resolve:

Art. 1° Aprovar, ad referendumad referendum do Conselho Superior, a alteração da estrutura organizacional do câmpus
Pelotas-Visconde da Graça - cargos e funções, conforme segue:

I - a Coordenadoria de Apoio à Direção de Ensino passa da função FG-1 para a função FG-2; e

II - a Coordenadoria de Manutenção de Infraestrutura passa da função FG-2 para a função FG-1.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 27/06/2022 15:15:21.

Este documento foi emiAdo pelo SUAP em 27/06/2022. Para comprovar sua autenAcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/06/2022 ATÉ 30/06/2022

PORTARIA IFSUL N.º 75, de 30 de junho de 2022.

Autoriza o funcionamento Curso de
Pós-graduação em Docência para a
Educação Profissional e Tecnológica do
câmpus Passo Fundo , na modalidade a
distância, no âmbito do Sistema
Universidade Aberta do Brasil -
DocentEPT EaD-UAB.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais, tendo em vista o Processo 23165.000623.2022-19, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento Curso de Pós-graduação em Docência para a Educação Profissional e
Tecnológica do câmpus Passo Fundo , na modalidade a distância, no âmbito do Sistema Universidade
Aberta do Brasil - DocentEPT EaD-UAB

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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